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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL/PR. 
CEP: 87.980-000 AV. BRASIL, N° 883, CENTRO.

Considerando que a Constituição Federal/88 (Art. 37, XXI) e a Lei Federal n° 14.133/2021, em 
seu texto legal (art. 74) regulamenta e exemplifica situações de inviabilidade de competição por ausência de 
alternativas; ausência de mercado concorrencial; ausência de objetividade na seleção do jogo; ausência de 
definição objetiva da prestação a ser executada.

Considerando que a situação fática se enquadra na hipótese prevista no art. 74, I da Lei 
14.133/2021 vez que se trata de fornecedor exclusivo.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, vem através deste requerer a Contratação de serviço 
SaaS (Software as a Service) para operacionalização dq compensação financeira entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência spçial dos servidores públicos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo 
de contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprppento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de 
dezembro de 2019, conforme projeto básico em anexo.

A vista disso, pedimos o encaminhamento deste pedido e seus anexos, ao Prefeito Municipal, para 
a concessão da devida autorização para início do processo de contratação do objeto pretendido.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para reiterar votos de estima e consideração.
Atenciosamente,

A N D R E IA  DA SILVA 
Diretora Executiva de administração

L
v:
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1 Objeto da Contratação

Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compensação 
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os 
regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto n° 10.188 de 20 de dezembro de 2019 
e Portaria/SEPTR/ME n° 15.829, de 1 de julho de 2020.

2 Descrição da Solução de TIC

O serviço em tela visa atender aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) que necessitem ^  
realizar compensação previdenciária com outros entes, sejam regimes próprios ou o regime geral 
(INSS).

Este serviço é prestado pela Ermpresã de Tecnologia e Informações da Previdências - Dataprev, tendo 
como escopo de operação desde o tratamento de entrada do requerimento de compensação, 
cálculo da compensação e pagamento até os relatórios de gestão. O serviço é comercializado pela 
Dataprev na modalidade SaaS (Software as a Service). Os serviços a serem contratados se 
enquadram nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se configurando 
em quaisquer das atividades previstas no Art. 3o do aludidodecreto, cuja execução indireta é vedada.

3 Justificativa da Contratação e Alinhamento Estratégico

A presente contratação tem arrimo no cumprimento à Lei 9.796, de 05 de maio de 1999, que dispõe 
sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 
previdência dos servidores da Uniãó, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de 
contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria e pensões.

w

Os artigos 3o e 4o da referida Lei definem a compensação financeira à que fazem jus o Regime Geral 
de Previdência Social, como regime instituidor, e cada Regime Próprio de Previdência de servidor 
público, quando na condição de regime instituidor frente ao RGPS enquanto regime de origem.

Em 20 de dezembro de 2019 o Decreto n° 10.188 regulamentou a Lei n° 9.796 e estabeleceu o prazo 
de 31 de dezembro de 2021 para adesão à compensação financeira, conforme transcrito a seguir:

O Decreto atribuiu à Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
(SEPTR). do Ministqrio da Economia a obrigação de disponibilizar sistema de compensação 
previdenciária destinado a mantér atualizado o cadastro de todos os benefícios objeto de 
compensação financeira e apurar o montante devido pelos regimes. Estabeleceu ainda que, para o

Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aderir à compensaçõofinanceira de que 
trata este Decreto até 3 7 de dezembro de 2021, sob pena de incidirem as sanções de que traícroàrt. 7o 
da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a suspensão do pagamento da compensação financeira 
devida pelo RGPS.
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processamento do requerimento de compensaçãq financeira pelo sistema, o INSS e os RPPS 
celebrarão termo de adesão com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia e contrato com a empresa de tecnologia desenvolvqdora do sistema de compensação 
previdenciária.

Ademais, destaque-se a instituição, por meio Artigo 18° do Decreto 10.188, do Conselho Nacional 
dos Regimes Próprios de Previdência Social ao qual compete, dentre outras:

a ) estabelecer as diretrizes para as relações negociais do INSS e dos RPPS com a empresa de tecnologia 
responsável pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária. (Art. 10°, § 2o);

b) participar da definição das políticas e das diretrizes gerais relativas aos RPPS. (Art. 18°, Incisol);

A
c) propor a elaboração e a revisão de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à compensação 
financeira entre o RGPS e os RPPS e destes entre si. (Art 18°, Inciso II);

d) examinar proposições de normas e procedimentos relptivos aos RPPS e à compensação financeira 
entre os regimes. (Art. 18°, Inciso III);

e) propor metas e ações que contribuam para o aprimoramento dos RPPS e da compensação 
financeira. (Art. 18°, Inciso V);

f)  participar da definição e acompanhar o desenvolviçnento de sistemas relativos aos RPPS e à 
compensação previdenciária. (Art. 18°, Inciso VI);

g) acompanhar e avaliar a implementação de políticas, diretrizes gerais, metas, ações e a aplicação 
das normas e dos procedimentos relativos aos RPPS e à compensação financeira pelos entes federativos. 
(Art. 18°, Inciso VIII);

Portanto, em atendimento ao Decreto n° 10.188, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia disponibilizou, conforme ipformado por meio do Ofício Circular SEI n° 
4114/2020/ME de 18 de novembro de 2020, o sistema de compqnsação previdenciária, denominado 
COMPREV, desenvolvido e operacionalizado pela Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência -  DATAPREV.

A presente contratação justifica-se primordialmente do atendimento à Portaria n° 15.829 de 2 de 
julho de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho que dispôs sobre a operacionalização 
da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si, e 
estabeleceu em seu Artigo 5o:

Art. 5o Nos termos do Decreto n° 10.188, de 2019, para o processamento dos requerimentos de 
compensação financeira e a utilização do sistema CQMPREV,o INSS, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão, até 31 de dezembro de 2021, celebrar termo de adesão 
com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e çontráto com a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência - DATAPREV.

§ 1° As diretrizes das relações negociais para a utilização do COMPREV serão estabelecidas pelo
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Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, deque trata o art. 18 do Decreto 10.188, 
de 2019, observando-se que:

I - na compensação entre o RGPS e os RPPS, o custeio do sistema será de responsabilidade do 
INSS até 31 de dezembro de 2021 e de cada regime instituidor a partir de I o de janeiro de 2022;

II - na compensação entre os RPPS, o custeio do sistema será de responsabilidade década regime 
instituidor, a partir de I o de janeiro de 2021.

§ 2° Os requerimentos da compensação financeira entre os RPPS serão apresentadosa partir de I o de 
janeiro de 2021, por meio do COMPREV, somente pelos entes federativos que celebrarem o termo de 
adesão e o contrato dè que trata o caput.

§ 3o O não atendimento ao previsto no caput constituirá causa impeditiva à emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária, de que trata o inciso IV  do art. 9o da Lei n° 9.717, 
de 27 de novembro de 1998, aplicando-se as sanções de que trata o art. 7° da referida Lei e a 
suspensão do paganiento dacompensação financeira devida pelo RGPS.

Anteriormente, o Decreto 10.188 de 2019 havia já imposto sanções para situações nas quais as 
compensações previdenciárias devidas não fossem tempestivamente realizadas:

Art. 11. O sistema de compensação previdenciária disponibilizado pela Secretaria dePrevidência da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na forma prevista no art. 10, 
conterá o cadastro atualizado de todos os benefícios objeto de compensação financeira entre o RGPS e 
os RPPS, e destes entresi, incluído o total que cada regime deve aos demais como compensação 
financeira.

§ I o Até o dia trinta de cada mês, será disponibilizado ao regime de origem o total aser por ele 
desembolsado a cada regime instituidor referente a competência do mêsanterior, que corresponderá ao 
somatório do fluxo mensal, do fluxo acumulado e doestoque RGPS ou estoque RPPS, cujo desembolso 
deverá ser feito até o quinto dia útil do mês subsequente.

(....)

§ 6o O não pagamento no prazo estabelecido no 5 I o a qualquer regime resultará na suspensão 
do pagamento da compensação financeira devida peloRGPS e poderá ensejar a inscrição do ente 
federativo do regime de origem emdívida ativa federal, estadual, distrital ou municipal.

Em relação ao custeio do sistema de compensação previdenciária, ratificou a SEPTR, em Ofício 
circular posterior de número SEI n° 146/2021/ME datado de 27 de janeiro de 2021, que:

Quanto ao custeio do sistema, a Portaria SEPRT n° 15.829, de 2 de julho de 2020, estabeleceu que até 
31 de dezembro de 2021, o custeio do sistema será feito pelo INSS, e que a partir de 2022, os entes 
federativos passarãô a custeá-lo. De acordo com o Decreto n° 10.188, de 2019, é competência do 
Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social - CNRPPS estabelecer as diretrizes 
negociaiscom a empresa desenvolvedora do sistema de compensação previdenciária. Portanto, para o 
processamento dos requerimentos de compensação previdenciária e a utilização do sistema 
COMPREV, o INSS, a União, os Estados,o Distrito Federal e os Municípios deverão, até 31 de 
dezembro de 2021,
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celebrar termo de adesão com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho -SEPRT e contrato 
com a Dataprev

(BRASIL. Secretaria de Previdência. Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. Ministério da 
Economia. Ofício Circular SEI 146/2021/ME. Brasília, DF: Ministério da Economia, 27jan. 2021. 

Disponível em: https://www.aov.br/previdencia/pt-br/assuntos/Drevidencia-no-servico- 
publico/compensacao-previdenciaria/arquivos/2020/OfcíoCircular146.pdf. Grifos nossos)

Complementarmente, o Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social -  CNRPPS 
manifestou-se, por meio da Recomendação CNRPPS/ME np 1, de 15 de março de 2021, 
contrariamente à contratação de consultorias para a operacionalização da compensação 
previdenciária entre os regimes, por entender que tal prática é nociva aos RPPS por resultar em 
transferência desnecessária de recursos públicos para entidades privadas, afrontando o princípio da 
economicidade. A aludida manifestação embasou-se nas seguintes razões:

• considerando que a compensação previdenciária, disciplinada pela Lei n° 9.796,de 5 de maio de 
1999, e pelo Decreto n° 10.188, de 2019, é uma importante fonte dereceita dos regimes previdenciários, 
contribuindo para a promoção do seu equilíbriofinanceiro f  atuarial;

• considerando que a atividade de compensação previdenciária não se trata de um serviço com alto 
grau de complexidade e especialização, mas de atividade finalística e rotineira dos regimes próprios de 
previdência social, assim como a concessão dos benefícios;

• considerando que foi disponibilizado pela Secretaria de Previdência, nos termos do artigo 
11 do Decreto ° 10. 188, de 2019, o novo sistema CQMPREV, desenvolvido pela Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREVl que tornará o processo de formalização 
e análise dos requerimentos de compensação previdenciária mais amigável, transparente e 
célere;

. j :•• considerando que o sistema de çpmpensaçãq previdenciária adota procedimentos 
padronizados previstqs no Decreto n° 10.^88, de 2019, para análise de todos os requerimentos 
formalizados, como a adoção das análise^por ordem çronológica, não sendo possível a análise 
de requerimentos fora desta ordem;

considerando o estabelecimento de praza para a análise dos requerimentos, sobpena de incidência 
de juros e multa, conforme art. 4° da Portarlq SEPRT n° 15.829, de 2 de julho de 2020;

• considerando que a Secretaria de Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social -INSS 
e a DATAPREV, em parceria com entidades representativas dos RPPS, têm realizado eventos de 
capacitação e treinamentos para os servidores dos entes federativos sobre o novo sistema 
COMPREV;

• considerando que os Tribunais de Contas têm julgado irregulares as contratações de empresas de 
consultoria para a operacionalização da compensaçãoprevidenciária, sob o fundamento de burla ao 
dispositivo constitucional do concursopúblico (art. 37, II da Constituição Federal), orientando a utilização 
de servidores públicos e a observância das orientaçõps disponíveis no site da Secretaria de 
Previdência para utilização do COMPREV; e

• considerando que o § 2o do art. 15 da Portgria MPS n° 402, de 10 de dezembrode 2008, veda a 
contratação de consultoria que, ç,le forma‘direta ou indireta, tenha ovalor contratual definido por parcela, 
fração ou percentual, situação yerificada em especial na pelebraçõo de “contratos de resultado", cujo 
critério de remuneração é estabelecido em percentual do valor da compensação recebida;
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(BRASIL. Recomendação CNRPPS/ME n° 7, de 75 de março de 2021. Diário Oficial da União, Brasília, 
DF, n. 51, 17 março 2021. Seção I, p.60. Disponível em < https://in.aov.br/web/douA/recomendacao-

cnrops/me-n- 1-de- 15-de-marco-de-2021-308985174>. Grifos nossos)

Atualmente, conforme dados êxtraídos do Indicador de Situação Previdenciária -  ISP 
publicado no exercício de 2023, este Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Municiípio de Itaúna do Sul-PR possui 248 segurados e beneficiários vinculados ao Regime 
Próprio de Previdência Social -  RPPS, se enquadrando, portanto, nas condições que o obrigam 
a realizar a compensação financeira prevista na Lei 9796/1999 e regulamentada peloDecreto 
10.188/2019.

Depreende-se pelo exposto que d contratação objeto deste Termo de Referência se configura 
como uma imprescindível necessidade para viabilizar o tempestivo cumprimento dos 
dispositivos legais e regulamentares aos quais se sujeita este Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Itaúna do Sul-PR e evitar as sanções impostas pelo seu 
descumprimento.

3.1 Alinhamento Estratégico

A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Itaúna do Sul-PR para o período de 2023 a 2028, conforme plano 
plurianual.

4 Especificação dos Requisitos da Contratação

Em consonância com o Art. 10° do Decreto 10.188/2019, a Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia atuou para disponibilizar sistema de compensação 
previdenciária destinado a manter atualizado o cadastro de todos os benefícios objeto de 
compensação financeira e a apurar o montante devido pelos regimes. Complementarmente, 
conforme disposto no Inciso VI do Art. 18° do Decreto 10.188/2019, compete ao Conselho Nacional 
dos Regimes Próprios de Previdência Social participar da definição e acompanhar o desenvolvimento 
de sistemas relativos aos RPPS e à compensação previdenciária.

Neste sentido, conforme citado no Ofício Circular SEI n° 4114/2020/ME da SEPTR/ME, já em final de 
2020 a Secretaria de Previdência informou que vinha atuandojunto com o INSS e representantes de 
entes federativos na especificação, desenvolvimento e homologação de um novo sistema para 
compensação previdenciária prevista no § 9o do art. 201, da Constituição Federal e na Lei n° 9.796, 
de 05 de maio de 1999. Reforçou ainda que este novo sistema possibilitaria dar continuidade à 
melhoria dos processos e procedimentos da compensação previdenciária, iniciada com a edição do 
Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019.

o

Neste sentido, os requisitos do serviço objeto da presente contratação seguem as definições 
estabelecidas conforme exposto acima, sendo possível contudo indicar algumas funcionalidades 
essenciais já apresentadas pelos envolvidos, transcritas a seguir:
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Composição do Serviço

Dentre as funcionalidades do COMPREV, é possível destacar as pais relevantes, descritas abaixo:

■ Tratamento do requerimento de compensação de aposentadoria e pensão: Permite ao participante 
da compensação (RGPS ou RPPS) realizar todas as ações para entrada de dados do requerimento e 
sua análise. Além de tela online disponibilizada na Internet para a abertura manual do 
requerimento, também estará disponível uma API para qpe os participantes da compensação 
possam fazer integração por meio de seus sistemas..

■ Cálculo da compensação: Realização do cálculo da compensação entre os participantes, a partir da 
simulação das rendas: mensal inicial de RGPS anterior a 88 para requerimento aposentadoria, 
mensal inicial de RGPS posterior a 88 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS para 
requerimento de pensão, mensal inicial de RPPS anterior a 2004 para requerimento aposentadoria, 
mensal inicial deRPPS posterior a 2004 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RPPS 
para requerimentode pensão e o cálculo do pró-rata inicial.
Pagamento: Realização do pagamento e controle da compensação, acompanhando e verificando 
os pagamentosrealizados entre as partes.

* Relatórios de Gestão: Realização de consultas dinâmicas, pré-definidas e exibição de gráficos que 
auxiliam na gestão da compensação pelos regimes.

■ Revisão: Revisão de uma compensação e dos valores pagos pela mesma ocasionada por alterações 
no benefício que possam alterar o valor utilizado no cálculo.

■ Reabertura do Requerimento: Possibilita reabrir um requerimento de compensação
anteriormente indeferido na análise.

■ Análise Automática: Idealmente, o COMPREV terá acesso aos dados da CTC (Certidão de Tempo 
de Contribuição) e HTC(Homologação do Tribunal de Contas) de forma eletrônica e confiável. A 
partir desse momento, serápossível que o próprio sistema valide as informações necessárias à 
compensação realizando de forma automática a análise do requerimento.

As funcionalidades descritas são exemplificativas pois encontram-se melhor detalhadas e atualizadas
no Modelo de Negócio do COMPREV disponibilizado pela empresa de tecnologia responsável pelo
desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária, conforme requisitos definidos pela
Secretaria de Previdência em conjunto com o CNRPPS.

5 Deveres e Responsabilidades

Os deveres e responsabilidades das partes são aqueles previsto^ no Contrato de Adesão ao Sistema 
COMPREV, padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de contratações e aprovado 
pelo Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, por meio de deliberação dos 
Conselheiros do CNRPPS publicada na Resolução CNRPPS/ME n° 03, de 09 de novembro de 2021.

6 Modelo de Execução e Gestão Contratual

Os serviços se encontram especificados no Modelo de Negócip constante no Anexo I do Contrato 
de Adesão ao Sistema Comprev,. padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de

m
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contratações e aprovado pelo Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, por 
meio de deliberação dos Conselheiros do CNRPPS publicada na Resolução CNRPPS/ME n° 03, de 09 
de novembro de 2021.

O Modelo de Negócio prevê as condições necessárias ao fornecimento da solução de TIC, incluindo:

• Suporte Operacional do Serviço e procedimentos para comunicação e acompanhamento de 
incidentes ou indisponibilidádes por meio de plataforma eletrônica;

• Níveis do Serviço ofertado ihcluindo os regimes de operações conforme horários e dias de 
semana, considerando registros de incidentes e metas de disponibilidade;

• Cálculo do índice de Disponibilidade e outras medidas de qualidade de serviço;

• Prazos para atendimento;

• Meios de comunicação

• Requisitos de Segurança; ?

O Contrato de Adesão ao Sistema COMPREV apresentado pela empresa de tecnologia responsável 
pelo desenvolvimento do sistemá de compensação previdenciária e aprovado pelo CNRPPS 
apresenta o modelo de gestão contratual, incluindo: 4 w,-.

■;'y Ç 7 r' • ■
• Procedimentos para apuração dos serviços;

• Prazos e procedimentos para o recebimento dos serviços;

• Prazos e procedimentos para pagamento dos serviços;

• Sanções Administrativas;

7 Estimativa de Valor e Dotação Orçamentária

O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, tendo em vista o disposto no § 2o 
Art. 10 e do Art. 18 do Decreto 10.188, definiu por meio da Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 14 de 
maio de 2021 os valores das taxas mensais de custeio para utilização do sistema COMPREV a ser 
paga por cada regime instituidor de acordo com a quantidade de segurados e beneficiários 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do respectivo ente federativo.

A tabela de valores, transcrita a seguir, será calculada conforme dados extraídos do Indicador de 
Situação Previdenciária - ISP publicado no exercício anterior, previsto no inciso V do art. 30 da 
Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008, e calculado conforme disposto na Portaria 
SPREV/ME n° 14.762,de 19 de junho de 2020:
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GRUPO j j* « A  DE SEGURADOS e BENEFICIÁRIOS 00 VALOR MENSAL DE UTILIZAÇÃO D0 COMPREV

íi | i 1300 : r$ 100.00
II [301 |6G0 RS 150.00

!?i jôcn ■ 1.200 RS ,30000
iiV 1201 [3000 m  600,00

V 13.001 Í6 0 0 0 RS 1200 00

F? . ÍÔOOl j 9 000 ft$ 1800.00
j VI! S io o l 116000 R $280000
VIII í18 001 j 36 000 PS 5 000 00

W ,36001 108000 RS 8.000 00

O lL _ masor que 10S 0 00 RS 12 000.00

Conforme o ISP do ano de 2023, atualmente este Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Itaúna do Sul-PR possui 248 segurados e beneficiários vinculados ao 
RPPS, se enquadrando, portanto, no GRUPO I que correspqndeao Valor Mensal de Utilização 
do COMPREV de R$ 100,00.

Por conseguinte, o valor estimado inicial total da presente contratação é R$ 6.000,00 ( seis mil 
reais), prazo de 60 (sessenta) meses, o qual pode ser atualizado no decorrer da vigência 
contratual considerando eventuais alterações na quantidade de segurados e beneficiários 
vinculados ao RPPS conforme publicações do ISP.

Dotação Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação do objeto deste Projeto Básico 
serão atendidos com dotações do Orçamento Municipal para 2024, alocadas ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itaúna do Sul-PR, conforme planejamento 
estratégico deste RPPS, indicados no parecer contábil em anexcj).

A Notas de Empenho para os anos seguintes ao prírfieiro serão registradas no respectivo processo 
administrativo por meio de Termo de Apostilamento.

A previsão da execução física da presente contratação acompanha a periodicidade mensal definida 
na tabela de custeio da Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 14 de maio de 2021, ou seja, dispêndio 
mensal de R$ 100,00 (cento reais) face ao enquadramento deste RPPS no GRUPO I da tabela.

Forma de Pagamento

A forma de pagamentos pelos serviços prestados é aquela definida no Contrato de Adesão ao 
Sistema Comprev, padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de contratações e 
aprovado pelo Conselho [Racional dos Regimes Próprios dp Previdência Social, por meio de 
deliberação dos Conselheiros do CNRPPS publicada n^ Resolução CNRPPS/ME n° 03 , de 09 de 
novembro de 2021.
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8 Regime de Execução do Contrato

A presente contratação se enquadrà no regime de execução Empreitada por Preço Unitário, pois 
segue o formato de precificação apresentado no §1° do Art. 2o da Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 
14 de maio de 2021.

9 Fundamentação e Seleção do Fornecedor

Processo de Planejamento

Essa contratação possuirá natureza estimativa e considera que os gestores de TI dos regimes de 
previdência devem planejar suas contratações de modo que os pagamentos pelos serviços prestados s*/ 
se encontrem aderentes ao quantitativo de segurados e beneficiários vinculados ao RPPS do 
respectivo ente federativo, às taxas mensais constantes na Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 14 de 
maio de 2021, em função de resultados verificáveis apresentados pelo fornecedor, mensurados, 
sempre que possível, por unidades quantitativas.

Seleção do Fornecedor

Considerando a natureza altamente específica do objeto;

Considerando a singularidade cifcunstancial na oferta do objeto por uma única empresa 
desenvolvedora e operacionalizadoha, conforme anteriormente demonstrado neste Projeto Básico;

Considerando não existir atualmente pluralidade de opções que ofereçam sistema de compensação 
previdenciária que atenda e intercomunique todos os entes sujeitos à obrigação legal de realizar a 
compensação financeira, adotando os procedimentos padronizados previstos no Decreto n° 
10.188/2019 para análise de todos os requerimentos formalizados, conforme expresso pela 
Recomendação CNRPPS/ME n° 1, de 15 de março de 2021.

Considerando que o rol de hipóteSes previsto na legislação aplicável não é exaustivo e considera, 
portanto, a possibilidade de existirem situações além daquelas relacionadas nas quais a competição 
é inviável.

Entendemos existir situação regulamentar e fática que inviabiliza a competição neste momento, 
configurando-se a hipótese de Ineligibilidade de Licitação.

Nesta esteira, não há que se falar em escolha do fornecedor. Firma-se, portanto, situação de 
contratação direta da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -  DATAPREV, em 
atendimento ao;

• §1° do Art. 10° do Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

• Art. 5o da Portaria n° 15.829 de 2 de julho de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia;
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10 Vigência do Contrato

Considerando que a presente contratação decorre de obrigação legal e regulamentar e o serviço a 
ser prestado possui caráter contínuo se considera mais adequado administrativamente acompanhar 
a vigência do Termo de Adesão e do Contrato de Adesão aprovado pelo CNRPPS conforme 
Resolução n° 03 de 09 de novembro de 2021. Portanto a vigência prevista é de 5 (cinco) anos.

11 Reajuste de Preços

No Modelo de Negócio e o Contrato de Adesão (disponibilizados pela empresa de tecnologia 
responsável pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária há previsão de 
reajuste de preços.

O reajuste do valor pactuado será formalizado pelo CONTRATANTE por meio de apostilamento e a 
anualidade é aferida a partir da data da última atualização da tabela de preços proposta pela 
DATAPREV e ao CNRPPS e publicada pelo CNRPPS.

12 Referência Legai

LEI N° 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.
Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá 
outras providências. >

LEI N° 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999.
Dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geraj de Previdência Social e os regimes de previdência dos 
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria, e dá outras providências.

LEI n°. 14.133/2021
Lei de Licitações e Contratos da Administração Púbiicâ •.

Legislação Estadual ou Municipal, em matéria de licitações e contratos administrativos, eventualmente aplicável.

DECRETO N° 10.188, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
Regulamenta a Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, para dispor sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria, e dá outras providências.

PORTARIA/SEPTR/ME N° 15.829, DE 2 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a operacionalização da compensação financeira entre o Regin-|e Geral de Previdência Social e os regimes 
próprios de previdência social da União, dos Estado^, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si, de qpe tratam 
a Lei n° 979Í?, çfi? 5 de rpaip de 1999, e o Decreto n° j 0.188, de 20 de c|ezembro de 2019. (Processo n° 10133.100215/2020- 
20).
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Estatuto Social da Empresa de Tecnplogia e Informações da Previdência -
DATAPREV

Aprovado pela 3a Assembléia Geral Extraordinária da Dataprev, 
realizada em 13 de novembro de 2017, com alterações aprovadas na 

2a Assembléia Geral Ordinária da Dataprev, realizada em 26 de abril de 2018, 
4a Assembléia Gera! Extraordinária, realizada em 19 de junho de 2018, 

7a Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 10 de abril de 2019, 
9a Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 10 de outubro de 2019, 

12a Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2020, 
14a Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 27 de outubro de 2020 e, 
16a Assembléia Geral Extraordinária, replizada em 11 de fevereiro de 2021

CAPÍTULO l

DA DENOMINAÇÃO E PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 1° A Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -  DATAPREV S.A., empresa 
pública sob a forma de sociedade por ações de capital fechado, vinculada ao Ministério da 
Economia, com patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, é regida pela Lei 
n° 6.125, de 4 de novembro de 1974, por este Estatuto, pela Lei n° 13.303, de 30 de junho 
de 2016, e Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo Decreto n° 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis.

CAPÍTULO II
DA SEDE, DO FORO p DA DENOMINAÇÃO

Art. 2°. A DATAPREV tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal.

Art. 3°. A DATAPREV tem prazo de duração indeterminado e atuação em todo o território 
nacional, podendo criar filiais, agências, escritórios, representações ou quaisquer outros 
estabelecimentos onde julgar necessárias ao fefom desempenho de suas finalidades.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Art. 4°. A DATAPREV tem por objeto social a análise de sistemas, a programação e 
execução de serviços de tratamento da informação e o processamento de dados através de 
computação eletrônica, bem como a prestação de outros serviços correlatos.

§ 1° Entende-se como serviços principais a fornecimento de soluções de tecnologia da 
informação e comunicação, para a execução e o aprimoramento das políticas públicas, 
especialmente nas áreas sociais relacionadas a Previdência, Economia, Trabalho e 
Emprego e Desenvolvimento Social, e serviços correlatos, outros serviços relacionados ou 
decorrentes destes prestados a pessoas jurídicas de direito público ou privado.

irAÍ’\ y
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§ 2o Sem prejuízo de suas atividades principais e em harmonia com a política 
governamental, a DATAPREV poderá prestar serviços a terceiros.
§ 3o A prestação de serviços de que trata este artigo será estabelecida nos termos da 
legislação vigente e executâda mediante remuneração em regime de faturamento, cujos 
preços levarão em consideração os praticados pelo mercado.

Art. 5o. A DATAPREV poderá ter suas atividades, sempre que consentâneas com seu objeto 
social, orientadas pela União de modo a contribuir para o interesse público que justificou a 
sua criação.

§ 1o No exercício da prerrogativa de que trata o dispositivo acima, a União somente poderá 
orientar a DATAPREV a assumir obrigações ou responsabilidades, incluindo a realização de 
projetos de investimento e assunção de custos/resultados operacionais específicos, em 
condições diversas às de qualquer outra sociedade do setor privado que atue no mesmo 
mercado, quando:

a) estiver definida em lei ou regulamento, bem como prevista em contrato, convênio ou 
ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-la, observada a ampla 
publicidade desses instrumentos;

b) tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive no 
plano contábil.

§ 2o Para fins de atendimento à alínea ’b' do §1°, a administração da companhia deverá:

I - evidenciar as obrigações ou responsabilidades assumidas em notas explicativas 
específicas das demonstrações contábeis de encerramento do exercício; e

II - descrevê-las em tópico específico do relatório de administração.

§ 3o O exercício das prerrogativas de que tratam os parágrafos acima será objeto da Carta 
Anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, prevista no art. 13, inciso I, 
do Decreto n° 8.945, de 27de dezembro de 2016.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL ,. C*
Art. 6o. O capital social da DATAPREV é de R$ 950.000.000,00 (novecentos e cinquenta 
milhões de reais), totalmente integralizado, dividido em 950.000.000 (novecentas e 
cinquenta milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

§ 1o A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da Assembléia 
Geral. .. ,

§ 2o, O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a 
capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. ! "•

Art. 7°. O capital social da DATAPREV poderá ser aumentado nos termos da lei, mediante:
I - aporte de recursos da União;

I - aporte de recursos do INSS ou participação, a juízo do Presidente da República, de 
outras entidades, mantida a participação mínima de cinquenta e um por cento da União; e

III - incorporação de reservas, vedada a capitalização direta de lucros.

% 2/28



“DATAPREV

■ «feitura Municipal

ITAA U N A  D O  S U L

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 8o. Constituem recursos financeiros da DATAPREV:

I - receitas operacionais;

II - receitas patrimoniais;

II! - receitas eventuais;

IV - doações;

V - produtos de operações de crédito; e

VI - recursos de outras origens, inclusive orçamentários.

Parágrafo único. A DATAPREV não poderá lançar debêntures ou outros títulos ou valores 
mobiliários conversíveis em ações e nem emitir partes beneficiárias.

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 9o A Assembléia Geral, órgão máximo da DATAPREV, tem poderes para deliberar sobre 
todos os negócios relativos ao seu objeto e tomar as resoluções que julgar convenientes à 
sua defesa e desenvolvimento.

Art. 10. Compete privativamente à Assembléia Geral, além das matérias previstas na Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no Decreto n° 1.091, de 21 de março de 1994:

I -  reformar o estatuto social;

II -  fixar a remuneração dos administradores, do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria 
Estatutário, Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração e, quando 
aplicável, dos demais comitês de assessoramento ao Conselho de Administração;

III -  tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações
financeiras por eles apresentadas, a destinação do resultado do exercício e a distribuição de 
dividendos; ^

IV -  deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrerá para a formação do 
capital social;

V -  deliberar, com base na legislação vigente, sobre transformação, fusão, incorporação, 
cisão, dissolução e liquidação da DATAPREV, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as 
contas;

VI -  alteração de capital social;

VII -  autorização para a empresa mover ação de responsabilidade civil contra os 
administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimôpio;
VIII -  alienação de bens imóveis diretamente vinculacjos à prestação de serviços e à 
constituição de ônus reais sobre eles;
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IX -  eleger e destituir, a quãlquer tempo, os membros dos Conselhos de Administração e 
Fiscal da DATAPREV; e

X -  deliberar sobre alienação no todo ou em parte, de ações do capital social da 
DATAPREV.

Art. 11. A Assembléia Geral realizar-se-á:

a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e,

b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições 
deste Estatuto Social exigirem.

§ 1o A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou 
pelo substituto que esse vier a designar ou, nas hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria- 
Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas. A primeira convocação da Assembléia 
Geral será feita com antecedência mínima de 8 dias.

§ 2o Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, será considerada regularmente instalada qualquer 
Assembléia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas.

§ 3o Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembléia Geral será instalada, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um 
quarto) do capital social com direito de voto.

§ 4o Nas Assembléias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de 
convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembléia.

§ 5o A Assembléia Geral é composta por todos os acionistas da Companhia, 
independentemente do direito de voto, sendo os seus trabalhos dirigidos pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou pelo substituto que esse vier a designar, que escolherá o 
Secretário Geral da Assembléia.

§ 6o Observado o quórum qualificado previsto em lei para a deliberação de determinadas 
matérias, as deliberações serão tomadas pela maioria do capital votante e serão registradas 
em livro de atas, que podem ser lavradas de forma sumária. Em caso de decisão não 
unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a critério do respectivo acionista.

CAPÍTULO VII
REGRAS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO

<■ i -• jv.::
‘ '■
Art. 12. A Companhia terá Assembléia Geral e os seguintes órgãos estatutários;- - : -

I -  o Conselho de Administração, com sete membros efetivos;

II -  a Diretoria-Executiva, composta do Presidente e de cinco Diretores, constituindo-se, 
para fins deliberativos, em Diretoria Colegiada;

III -  o Conselho Fiscal, com três membros efetivos;

IV -  o Comitê de Auditoria Estatutário, com três membros; e

V -  o Comitê de Pessoas, Elègibilidade, Sucessão e Remuneração, com três membros. 

§ 1o A DATAPREV será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria
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Executiva, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e 
pelo presente Estatuto Social.

§ 2o Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta, os 
administradores deverão orientar a execução das atividades da DATAPREV com 
observância dos princípios e das melhores práticas adotados e formulados por instituições e 
fóruns nacionais e internacionais que sejam referência no tema da governança corporativa.

§ 3o Os membros dos órgãos de administração e dos comitês a eles vinculados deverão ter 
o seu desempenho anualmente avaliado, individual e coletivamente, observados os 
seguintes quesitos mínimos: exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à 
eficácia da ação administrativa; contribuição para o resultado do exercício; e consecução 
dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 
prazo.

Seção I

Requisitos e Vedações para Administradores

Art. 13. Os membros do Conselho de Administração, inclusive os conselheiros 
representantes dos empregados e dos acionistas minoritários, e os indicados para os cargos 
de Presidente e Diretor deverão atender aos requisitos obrigatórios e observar as vedações 
para o exercício de suas atividades previstos nas Leis n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§ 1o Além dos requisitos previstos no caput para investidura como membro da Diretoria 
Executiva, os eleitos deverão:

I -  Possuir formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado, 
contemplando curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo 
Ministério da Educação;

II -  ter exercido, nos últimos cinco anos:

a) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais em outras entidades detentoras de capital 
social não inferior a um quarto do capital social da Dataprev; ou

b) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da administração
pública. ,,

III - observar os demais requisitos estabelecidos na Política de Indicação da Companhia.

§ 2o O Conselho de Administração fará recomendação não vinculante de novos membros 
desse colegiado e perfis para aprovação da Assembléia, sempre relacionadas aos 
resultados do processo de avaliação e às diretrizes da política de indicação e do plano de 
sucessão.

Seção II
Posse, Recondução e Perda do Cargo

Art. 14. Os membros do Conselho de Acjrpinistração e da Diretoria Executiva serão 
investidos em seus cargos, mediante assinatura de Termo de Posse no livro de atas do 
respectivo colegiado, no prazo máximo de até 30 dia$, contados a partir da eleição ou 
nomeação.
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§ 1o O Termo de Posse devèrá conter, sob pena de nulidade: a indicação de, pelo menos, 
um domicílio no qual o administrador receberá citações e intimações em processos 
administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão cumpridas 
mediante entrega no domicílio indicado, cuja modificação somente será válida após 
comunicação por escrito à DATAPREV. Além disso, o Termo de Posse contemplará a 
sujeição do administrador ao Código de Conduta e às Políticas da Companhia.

Art. 15 Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos desde a data da 
respectiva eleição.

Parágrafo único. Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura do termo de posse.

Art. 16. Antes de entrar no exercício da função e ao deixar o cargo, cada membro estatutário 
deverá apresentar à DATAPREV, que zelará pelo sigilo legal, Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda Pessoa Física e das respectivas retificações apresentadas à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ou autorização de acesso às informações nela contidas.

Parágrafo único. No caso dos Diretores, a declaração anual de bens e rendas também deve 
ser apresentada à Comissão de Ética Pública da Presidência da República -  CEP/PR.

Art. 17. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando:

I -  o membro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria 
Estatutário, Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração ou dos Comitês de 
Assessoramento deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três intercaladas, 
nas últimas doze reuniões, sem justificativa.

II -  o membro da Diretoria Executiva se afastar do exercício do cargo por mais de 30 dias 
consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo 
Conselho de Administração.

Seção III 

Remuneração

Art. 18. A remuneração dos membros estatutários e, quando aplicável, dos demais comitês 
de assessoramento, será fixada anualmente em Assembléia Geral, nos termos da legislação 
vigente, sendo vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não prevista em 
Assembléia Geral.

§ 1o Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, Comitê de Auditoria e demais 
órgãos estatutários terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada necessárias ao 
desempenho da função, sempre que residentes fora da cidade em que for realizada a 
reunião. Caso o membro reáida na mesma cidade da sede da Dataprev, esta custeará as 
despesas de locomoção e alimentação.

§ 2o A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 
não excederá a dez por cento da remuneração mensal média dos diretores da DATAPREV, 
sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros da DATAPREV.

§ 3o A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria será fixada em Assembléia Geral 
em montante não inferior à remuneração dos Conselheiros Fiscais.

•V: .. - ■ -
m.-Mi ..!'/»< ;«.:«! v-.-.i Seção IV
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Treinamento, Código de Conduta e Conflito de Interesses

Art. 19. Os administradores e os conselheiros fiscais, inclusive os representantes de 
empregados e acionistas minoritários, devem participar, na posse e anualmente, de 
treinamentos específicos disponibilizados direta ou indiretamente pela DATAPREV sobre 
legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, controle interno, 
código de conduta, a Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais 
temas relacionados às atividades da DATAPREV, conforme disposições da Lei n° 13.303, de 
30 de junho de 2016, e do Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

Parágrafo Unico. E vedada a recondução do" administrador ou do Conselheiro Fiscal que 
não participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pela Companhia nos últimos 
dois anos.

Art. 20. A DATAPREV disporá de Código de Conduta e Integridade, elaborado e divulgado 
na forma da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto n° 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016.

Art. 21. Nas reuniões dos órgãos colegiados, anteriormente à deliberação, o membro que 
não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de 
interesses ou interesse partiçular, retirando-se da reuniãq.

Parágrafo único. Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o conflito, caso 
dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado deliberar sobre o conflito conforme seu 
Regimento e legislação aplicável.

Seçqo V

Defesa Judicial, Administrativa e Seguro de Responsabilidade

Art. 22 Os Administradores e os Conselheiros Fiscais ção responsáveis, na forma da lei, 
pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições.

§ 1o A DATAPREV, por intermédio de sua consultoria jurídica ou mediante advogado 
especialmente contratado, assegurará aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria 
Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos judiciais e 
administrativos contra eles instaurados, pe|a prática de atos no exercício do cargo ou 
função, nos casos em que não houver incompatibilidade çom os interesses da Empresa.

§ 2o O benefício previsto no §1° aplica-se, pio que cquber e a critério do Conselho de 
Administração, aos membros do Comitê de Áuditoria Estatutário e àqueles que figurem no 
polo passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de atos que tenham 
praticado no exercício de competência delegada pelos administradores.

§ 3o A forma do benefício mencionado nos §§ 1o e 2o será definida pelo Conselho de 
Administração, ouvida a área jurídica da DATAPREV.

§ 4o Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções mencionadas nos §§1° e 2o for 
condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação de lei 
ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, deverá ressarcir à DATAPREV 
todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o §1°, além de eventuais 
prejuízos causados.

§ 5o A DATAPREV poderá manter, na forma e extensão definidas pelo Conselho de 
Administração, contrato de seguro permpnente em favor dos ocupantes dos cargos ou 
funções mencionadas nos §§1° e 2o para resguardá-los de responsabilidade por atos pelos
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quais eventualmente possani vir a ser demandados judicial ou administrativamente.

§ 6o Fica assegurado aos ocupantes dos cargos ou funções mencionadas nos §§ 1o e 2o o 
acesso a informações e documentos constantes de registros ou de bancos de dados da 
DATAPREV, indispensáveis à defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por 
terceiros, decorrentes de atos praticados no exercício do cargo ou função.

Seção VI
Quarentena para Diretoria

Art. 23. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de atividades que 
configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo estabelecidos na legislação 
pertinente.

§ 1o Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que estiver em 
situação de impedimento, poderá receber remuneração compensatória equivalente apenas 
ao honorário mensal da função que ocupava observados os §§ 2° e 3o deste artigo.

§ 2° Não terá direito à remuneração compensatória, o ex-membro da Diretoria Executiva que 
retornar, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função que 
ocupava na administração pública ou privada.

§ 3o A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da 
Comissão de Ética Pública da Presidência da República.

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Seção I
Caracterização e Composição

Art. 24. O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e colegiada da 
Companhia e deve exercer suas atribuições considerando os interesses de longo prazo da 
companhia, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no meio ambiente e 
os deveres fiduciários de seus membros, em alinhamento ao disposto na Lei n° 
13.303/2016.

Art. 25. O Conselho de Administração será integrado:

I - por 5 (cinco) conselheiros indicados pelo Ministro de Estado da Economia, sendo dois 
deles membros independentes;

II - pelo Presidente do INSS ou por 1 (um) conselheiro indicado pelo INSS;

III7 por 1 (um) conselheiro representante eleito dos empregados da DATAPREV.

§ 1o O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão escolhidos, na 
primeira reunião do órgão que ocorrer após a eleição de seus membros, pelo colegiado, o 
primeiro dentre os membros indicados pelo Ministro de Estado da Economia e o segundo 
dentre os demais integrantes do referido Conselho.

§ 2o O Conselheiro represehtante dos trabalhadores da DATAPREV será escolhido dentre 
os empregados ativos da erhpresa, que atendam aos requisitos do art. 13 deste Estatuto,
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pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela estatal em conjunto com as 
entidades sindicais que os representem.

§ 3o Os Conselheiros Independentes caracterizam-se pelo atendimento dos requisitos 
previstos nos arts. 17 e 22, § 1o, da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e no art. 36, § 1o, 
do Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§ 4o O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá verificar o 
enquadramento dos indicados a conselheiros independentes por meio da análise da 
autodeclaração apresentada e respectivos documentos (nos moldes do formulário 
padronizado).

§ 5o Os membros da Diretoria Executiva da DATAPREV, quando convidados, poderão 
participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto.

Art. 26. Os membros do Conselho de Administração, após indicação competente e análise 
prévia do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, serão eleitos pela 
Assembléia Geral.

Seção II
Prazo de Gestão e Vacância

Art. 27. O Conselho de Administração terá prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.

§ 1o No prazo do caput serão considerados os períodos anteriores de gestão ocorridos há 
menos de dois anos.

§ 2o Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o retorno de membro do conselho 
de administração para a DATAPREV só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a 
um prazo de gestão.

§ 3o O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração se prorrogará até a 
efetiva investidura dos novos membros.

Art. 28 No caso de vacância do cargo de conselheiro, o substituto será nomeado pelos 
conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembléia Geral subsequente.

§ 1o Caso ocorra a vacância da maioria dos cargos, será convocada Assembléia Geral para 
proceder a nova eleição.

§ 2o Para o Conselho de Administração proceder à nomeação de membros para o colegiado, 
na forma deste artigo, deverão ser verificados pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração os mesmos requisitos de elegibilidade exigidos para eleição em 
Assembléia Geral de acionistas.

Art. 29 A função de Conselheiro de Administração é pessoal e não admite substituto 
temporário ou suplente, inclusive para representante dos empregados. No caso de 
ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o colegiado 
deliberará com os remanescentes.

Seção III 
Reuniões

' {
Art. 30. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,
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extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou pela maioria de seus 
membros.

§ 1o As deliberações do Conselho de Administração, observada a presença de pelo menos 
quatro de seus membros, serão registradas em ata própria, podendo ser lavradas de forma 
sumária.

§ 2o O Presidente do Conselho, além do voto comum, terá o de qualidade.

§ 3o O Conselheiro representante dos trabalhadores da DATAPREV não participará das 
discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, 
benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais.

§ 4o A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com antecedência 
mínima de 5 dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente justificadas pela companhia e 
acatadas pelo Colegíado.

§ 5o As reuniões do Conselho de Administração devem, em regra, ser presenciais, podendo 
ser realizadas por meio de tele ou videoconferência, conforme decisão do Presidente, ad 
referendum do colegiado, sehdo que, independente da decisão, é garantida aos membros a 
participação nas reuniões pof meio de tele ou videoconferência.

§ 6o Em caso de decisão não-unânime, a justificativa do voto divergente será registrada, a 
critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade o conselheiro 
dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou, não sendo possível, 
dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho de Administração.

§ 7o As atas do Conselho de Administração devem ser redigidas com clareza e registrar as 
decisões tomadas, as pessoâs presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto.

Seção IV 

Competência

Art. 31. Sem prejuízo das competências previstas em Lei, compete ao Conselho de 
Administração:

I - fixar a orientação geral dos negócios da DATAPREV;

II - aprovar o manual de organização contendo os princípios de organização da DATAPREV. 
as áreas funcionais das unidades da Diretoria, suas responsabilidades e competências 
gerais, assim como as atribuições de seus titulares, inclusive aquelas não previstas no 
estatuto social;

III - aprovar as propostas de orçamento, programas anuais e plurianuais, do plano 
estratégico e do plano de invêstimentos e acompanhar suas execuções;

IV - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle, interno 
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a 
DATAPREV, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e 
financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

V - aprovar, ao menos uma vez no ano, sem a presença do Presidente da DATAPREV, o 
Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e o Relatório Anual das Atividades de 
Auditoria Interna - RAINT;

VI - aprovar, anualmente, a política de transações com partes relacionadas;
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Vil - fixar limites de alçada para contratação de obras, aquisição ou alienação de bens ou 
serviços da Diretoria Executiva;

VIII - deliberar sobre propostas de empréstimos e financiamentos;

IX - propor à Assembléia Geral o aumento do capital social da DATAPREV, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 2o do Decreto n. 1.091, de 21 de março de 1994;

X - manifestar-se acerca das demonstrações financeiras, da destinação do resultado líquido, 
do relatório da administração e do processo de prestação de contas referentes a cada 
exercício;

XI - determinar a realização de auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade 
fechada de previdência complementar que administra planos de benefício da DATAPREV;

XII - autorizar a contratação de auditores independentes, bem como a rescisão dos 
respectivos contratos;

XIII - fiscalizar a gestão do Presidente e dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros 
e papéis da DATAPREV, relatórios de auditoria interna e externa, e solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;

XIV - avaliar o desempenho da Diretoria-Executiva e do próprio Conselho de Administração, 
podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração;

XV - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 
informações de diversas áreas e as dos executivos da DATAPREV;

XVI -  submeter à Assembléia Geral proposta de alteração do Estatuto;

XVII - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos 
acionistas em Assembléia;

XVIII - aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembléia Geral, 
não se admitindo a rubrica "assuntos gerais";

XIX - convocar a Assembléia Geral;

XX - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos à sua alçada decisória;

XXI - autorizar a alienação de bens do ativo qão circulante, a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros;

XXII - aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de investimentos, e as 
metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva;

XXIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras 
elaboradas periodicamente pela empresa, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

XX|V - identificar a existência de ativos não de uso próprio da empresa e avaliar a 
necessidade de mantê-los;

XXV - deliberar sobre os casos omissos do estatuto social da empresa, em conformidade 
com o disposto na Lei n° 6.404 de 1976;
XXVI - criar comitês de suporte ao Conselho de Administração, para aprofundamento dos 
estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a decisão a ser tomada pelo 
Colegiado seja tecnicamente bem fundamentada;

r S r
XXVII - eleger e destituir os membros de CQtnitês de supqrte ao Conselho de Administração;
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XXVIII - aprovar as indicações e destituições dos titulares da Auditoria Interna e submetê-las 
à aprovação da Controladoriá- Geral da União;

XXIX - conceder afastamento e licença ao Presidente da empresa, inclusive a título de 
férias;

XXX - aprovar o Regulamento de Licitações;

XXXI - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 
alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;

XXXII - propor à Assembléia Geral a remuneração dos administradores e dos membros dos 
demais órgãos estatutários da Companhia;

XXXIII - aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como quantitativo de pessoal próprio e de 
cargos em comissão, acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos 
empregados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções, 
benefícios de empregados e programa de desligamento de empregados;

XXXIV - aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a entidade fechada de 
previdência complementar;

XXXV - eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria Executiva;

XXXVI - eleger e destituir os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração;

XXXVII -  discutir, deliberar e monitorar práticas de governança corporativa e relacionamento 
com partes interessadas;

XXXVIII -  aprovar e divulgar a Carta Anual com explicação dos compromissos de 
consecução de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei n° 13.303, de 30 de 
junho de 2016;

XXXIX -  aprovar o Código de Conduta e Integridade;

XL - aprovar as políticas de conformidade e Gerenciamento de riscos e dividendos, bem 
como outras políticas gerais da DATAPREV;

XLI - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de 
controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está 
exposta a DATAPREV, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações 
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude.

XLII -  definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria Executiva;

XLIII - aprovar o Regimento Interno do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria e 
dos demais comitês de assessoramento;

XLIV - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não-vinculante dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, cuja elaboração deve ser coordenada 
pelo Presidente do Conselho de Administração; , ••

XLV - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso 
arbitrai, observada a política de alçada da DATAPREV;

XLVI -  executar e monitorar a remuneração de que trata o inciso XXXII deste artigo, 
inclusive a participação nos lucros e resultados, dentro dos limites aprovados pela 
Assembléia Geral; x  ;;
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XLVIi -  manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria Executiva resultante da 
auditoria interna sobre as atividades da entidade fechada de previdência complementar;

XLVIII - atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de Conformidade e 
Gerenciamento de Riscos a membros da Diretoria Executiva; e

XLIX - aprovar o planejamento estratégico da DATAPREV e suas revisões.

Art. 32. Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes 
responderem por omissão, promover anualmente análise de atendimento das metas e 
resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 
publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da 
União.

Parágrafo único. Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o caput as 
informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente 
prejudicial ao interesse da DATAPREV.

Seção V
Competência do Presidente cjo Conselho De Administração

Art. 33. Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I -  Presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto Social e do 
Regimento Interno;

II -  Interagir com o ministério supervisor, e demais representantes do acionista controlador, 
no sentido de esclarecer a orientação geral dos negócios, assim como questões 
relacionadas ao interesse público a ser perseguido pela DATAPREV, observado o disposto 
no artigo 89 da Lei n° 13.303/2016; e

III -  Estabelecer os canais e processos para interação entre os acionistas e o Conselho de 
Administração, especialmente no que tange às questões de estratégia, governança, 
remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração, observado o disposto 
no artigo 89 da Lei n° 13.303/2016.

CAPÍTULO IX 

DIRETORIA IXECUTIVA

Seção I
Caracterização e Composição

Art. 34, A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representação, 
cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da DATAPREV em conformidade com a 
orientação geral traçada pelo Conselho de Administração.

Art. 35. O Presidente e os Diretores da DATAPREV serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, mediante análise prévia do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração.

Art. 36. É condição para investidura em cargo de diretoria da DATAPREV a assunção de 
compromisso com metas e resultados específicos a sprem alcançados, que deverá ser 
aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incurrjbe fiscalizar seu cumprimento.
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Seção II
Prazo de Gestão, Licença e Vacância

Art. 37. O prazo de gestão da Diretoria Executiva será unificado e de 2 (dois) anos, sendo 
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.

§ 1o Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno de membro da diretoria executiva 
para a DATAPREV só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de 
gestão.

§ 2o No prazo a que se refere o caput serão considerados os períodos anteriores de gestão 
ocorridos há menos de dois anos e a transferência de Diretor para outra Diretoria da 
DATAPREV.

§ 3o O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva se prorrogará até a efetiva 
investidura dos novos membros.

Art. 38. Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro 
da Diretoria Executiva, o Presidente designará o substituto dentre os membros da Diretoria 
Executiva.

Art. 39. Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 dias de licença- 
remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de dois períodos, sendo vedada sua 
conversão em espécie e indenização.

Seção III 
Reuniões

Art. 40. A Diretoria Executiva reunir-se-á de forma ordinária semanalmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, sob forma de colegiado, sendo convocada 
pelo Presidente ou pela maioria seus membros.

§ 1o As deliberações da Diretoria-Executiva serão registradas em ata própria, podendo ser 
lavradas de forma sumária.

§ 2o O Presidente votará como membro da Diretoria Executiva, podendo exercer, quando 
couber, o voto de qualidade.

§ 3o A pauta da reunião e a fespectiva documentação serão distribuídas com antecedência, 
salvo nas hipóteses devidamente justificadas e acatadas pelo Colegiado.

§ 4o As reuniões da Diretoria Executiva devem, em regra, ser presenciais, podendo ser 
realizadas por meio de tele ou videoconferência, conforme decisão do Presidente, ad 
referendum do colegiado, sehdo que, independente da decisão, é garantida aos membros a 
participação nas reuniões por meio de tele ou videoconferência.

§ 5° Em caso de decisão não-unânime, a justificativa do voto divergente será registrada, a 
critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade o diretor 
dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou, não sendo possível, 
dela dê ciência imediata e por escrito à Diretoria Executiva.

§ 6o As atas da Diretoria Executiva devem ser redigidas com clareza e registrar as decisões 
tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto.
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Seção IV 

Do Presidente

Art. 41. São atribuições do Presidente:

I - representar a DATAPREV ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

III - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades técnicas e administrativas da 
DATAPREV;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas na DATAPREV, as decisões da Diretoria Executiva e 
as deliberações do Conselho de Administração;

V - designar o Diretor que o substituirá em suas ausências ou impedimentos eventuais;

VI - admitir, designar, promover, licenciar, transferir, dispensar, requisitar, ceder empregados 
e prover cargos e funções de confiança, bem assim exercer o poder disciplinar, observada a 
distribuição de competências;

VII - atribuir aos Diretores, eleitos na forma do artigo 31, inciso XXXV, as suas respectivas 
Diretorias;

VIII - representar a DATAPREV, assinando convênios, ajustes, acordos de cooperação, 
contratos ou quaisquer instrumentos de formalização de acordo de vontade em direito 
admitidos;

IX - encaminhar aos órgãos competentes do Ministério da Economia e de outras áreas 
governamentais os documentos e as informações que devam ser apresentados, 
sistematicamente ou quando solicitados, para efeito de acompanhamento e controle das 
atividades da DATAPREV;

X -  constituir, por prazos determinados, e destituir procuradores em nome da DATAPREV;

XI - submeter aos Conselhos de Administração e Fiscal, até 31 de março do ano 
subsequente ao exercício social, a prestação de contas anual, acompanhada da 
manifestação da Diretoria, dos pareceres dos auditores internos e independentes;

XII - propor à Diretoria a criação de empregos e a fixação de salários e vantagens, a 
requisição de pessoal e a cessão de empregado, bem assim a contratação, a termo, de 
profissionais, na forma da legislação pertinente;

XIII -  assinar, com um Diretor, os atos que constituam ou alterem direitos ou obrigações da 
DATAPREV, bem como aqueles que exonerem terceiros de obrigações para com ela, 
podendo, para tanto, delegar atribuições ou constituir procurador para esse fim;

XIV -  baixar as resoluções da Diretoria Executiva;

XV -  criar e homologar os processos de licitação, podendo delegar tais atribuições;

XVI -  conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria Executiva, 
inclusive a título de férias;

XVII -  designar os substitutos dos membros da Diretoria Executiva;
XVIII - manter o Conselho de Administração e Fiscal informado das atividades da 
DATAPREV;

XIX - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de Administração; e
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XX - praticar os demais atos hecessários ao desempenho de suas atribuições e deliberar, ad 
referendum da Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração, sobre os casos 
omissos.

Seção V
Cómpetências da Diretoria Executiva

Art. 42. Compete à Diretoria-Executiva, no exercício das suas atribuições e respeitadas as 
diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração:

I - aprovar as políticas de prestação de serviços, econômico-financeira, administrativa, 
operacional e tecnológica, seus objetivos e metas;

II - aprovar a estrutura organizacional da DATAPREV, com as respectivas funções e 
competências de suas unidades, ressalvadas as alterações de competência específica do 
Conselho de Administração;

III - aprovar, em harmonia com a política econômico-financeira do Governo Federal e com as 
diretrizes do Conselho de Administração:

a) o quadro de pessoal e suas alterações e as propostas de criação de empregos e fixação 
de salários, vantagens e benefícios;

b) o limite de níveis salariais a serem concedidos por meio da promoção por merecimento, 
bem assim a quantidade média de referência por empregado promovível;

c) as normas disciplinadoras de processos seletivos internos, para promoção na carreira, e 
de concursos públicos para admissão de pessoal.

IV - aprovar as políticas de aquisição de serviços de terceiros, de insumos de produção e de
ativos; .

V - deliberar e submeter ao Conselho de Administração:

a) as propostas de orçamento, os programas anuais e plurianuais e as operações de 
empréstimo e financiamento;

b) as demonstrações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, a destinação do resultado 
líquido, a de modificação e integralização do capital e a de absorção de eventuais prejuízos 
com as reservas de lucro, relatório da administração e processo de prestação de contas 
referentes a cada exercício;

c) proposta de criação de empregos e a fixação de salários e vantagens, bem assim a 
contratação, a termo, de profissionais, na forma da legislação pertinente;

d) proposta de renúncia e a desistência de direitos de opção, assim como a alienação ou
oneração de bens imóveis; ;iK4

e) relatório semestral sobre as atividades da entidade fechada de previdência complementar 
que administra planos de benefício da DATAPREV, com destaque para a aderência dos 
cálculos atuariais, a gestão dos investimentos, a solvência, liquidez e equilíbrio econômico, 
financeiro e atuarial dos planos, o gerenciamento de risco e a efetividade dos controles 
internos;

f) proposta de revisão, no mínimo anual, da política de transações compartes relacionadas, 
em conformidade com os requisitos de competitividade; e

g) o planejamento estratégico da DATAPREV e suas revisões.
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VI - autorizar a aquisição de bens ou serviços, observadas as normas internas e a legislação 
pertinente;

VII - aprovar a abertura e o fechamento de dependências administrativas e operacionais;

VIII - autorizar a alienação e a baixa de bens móveis;

IX - promover a elaboração, em cada exercício, do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras, submetendo essas últimas à Auditoria Independente e aos 
Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria;

X - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, qs deliberações da Assembléia Geral e do 
Conselho de Administração, bem como avaliaras recomendações do Conselho Fiscal;

XI - aprovar o seu Regimento Interno;

XII - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 
anterior, plano de negócios para o exercício anual seguinte e estratégia de longo prazo 
atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco anos;

XIII - deliberar sobre os casos omissos, em seu âmbito de competência, e submeter ao
Conselho de Administração, com pronunciamento, os assuntos que dependam daquela 
instância; h-

XIV - colocar à disposição dos membros do Conselho Fiscal cópias das atas de reuniões da 
Diretoria e do Conselho de Administração, assim comp cópias dos balancetes e demais 
demonstrações financeiras;

XV - apresentar ao Conselho de Administração proposta de alteração do Estatuto;

XVI -  apresentar ao Conselho de Administração as denponstrações financeiras trimestrais, 
auditadas por auditores independentes;

XVII -  monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 
medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão;

XVIII - definir a estrutura organizacional da Companhia e a distribuição interna das 
atividades administrativas;

XIX - aprovar as normas internas de funcionamento da DATAPREV;

XX - autorizar previamente os atos e contratos relativos à sua alçada decisória;

XX! - submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos que dependam de 
deliberação do Conselho de Administração, manifestgndo-se previamente quando não 
houver conflito de interesse;

XXII - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor; e

XXIII - colocar à disposição dos outros órgãos sociais pessoal qualificado para secretariá-los 
e prestar o apoio técnico necessário;

Seção VI
Atribuições dos Diretores

Art. 43. São atribuições dos Diretores, no âmbito de sua área de competência:

I - dirigir, coordenar e contro(ar as atividadps técnjcas e administrativas, bem assim aprovar 
atos normativos;
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II - cumprir e fazer cumprir afe normas da DATAPREV e as decisões do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Presidente;

III - propor alterações no quadro de pessoal;

IV - indicar ocupantes de cargos e funções de confiança;

V - propor planos estratégicos e projetos especiais, justificando os seus objetivos e metas;

VI - aprovar planos operacionais e projetos a serem desenvolvidos;

VII - propor orçamentos e programas anuais e plurianuais;

VIII - praticar os demais atos administrativos necessários ao desempenho de suas 
atribuições;

IX - encaminhar ao Presidente e à Diretoria Executiva proposições que julgar de interesse 
da DATAPREV; e

X - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a definição das políticas 
a serem seguidas pela sociedade e relatando os assuntos da sua respectiva área de 
atuação.

CAPÍTULO X 

CONSELHO FISCAL

Seção I
Caracterização e Composição

Art. 44. O Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização, de atuação colegiada e 
individual. Além das normas previstas na Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e sua 
regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da Companhia as 
disposições para esse colegiado previstas na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e 
impedimentos para investidura e a remuneração.

Art. 45. O Conselho Fiscal será integrado:

I - por 2 (dois) conselheiros, titulares e suplentes, indicados pelo Ministro de Estado da 
Economia; e

II - por 1 (um) conselheiro, titular e suplente, indicados pelo INSS.

§ 1o O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo Ministro de 
Estado da Economia como representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor 
público com vínculo permanente com a administração pública.

§ 2° Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal escolherão o seu 
Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com registro no livro 
de atas e pareceres do Conselho Fiscal.

• Seção II
Prazo de Atuação, Requisitos, Vacância e Substituição

Art. 46. Os membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, após indicações
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competentes e análise prévia do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração, serão eleitos pela Assembléia Geral.

Art. 47. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas.

§ 1o Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal na 
DATAPREV, só poderá ser efetuado após decorrido prazo equivalente a um prazo de 
atuação.

§ 2° No prazo a que se refere o caput serão considerados os períodos anteriores de atuação 
ocorridos há menos de dois anos.

§ 3o Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal:

a) assinarão o termo de adesão ao Código de Conduta e ps Políticas da DATAPREV;

b) escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, 
com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal.

Art. 48. Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoap naturais, residentes no País e de 
reputação ilibada, com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que 
tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento 
na administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa.

§ 1o Além do disposto no caput, os membros do Conselho Fiscal deverão atender aos 
demais requisitos obrigatórios e observar as vedações para o exercício das suas atividades, 
determinados pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto n° 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016, e por demais normas que regulamentem a matéria.

§ 2o O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar sobre a 
observância dos requisitos e vedações para investidura dos membros.

Art. 49. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou 
impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes.

Parágrafo único. Na hipótese de vacância, o suplente assume até a realização da primeira 
Assembléia Geral após a vacância.

Seçjãp lli 
Reuniões

Art. 50. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou da maioria de seus membros.

§ 1o As manifestações do Conselho Fiscal, observada a presença de, no mínimo, dois de 
seus membros, serão registradas em ata própria.

§ 2o A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com antecedência 
mínima de 5 dias úteis, salvo quando nas hipóteses devidamente justificadas pela 
companhia e acatadas pelo Colegiado.
§ 3o As reuniões do Conselho Fiscal devem, em regra, ser presenciais, podendo ser 
realizadas por meio de tele ou videoconferência, conforme decisão do Presidente, ad 
referendum do colegiado, sendo que, independente da decisão, é garantida aos membros a 
participação nas reuniões por meio de tele .ou videoconferência.
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§ 4o As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes e serão 
registradas no livro de atas, podendo ser lavradas deforma sumária.

§ 5o Em caso de decisão não-unânime, a justificativa do voto divergente será registrado, a 
critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade o conselheiro 
fiscal dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou, não sendo 
possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho Fiscal.

§ 6o As atas do Conselho Fiscal devem ser redigidas com clareza e registrar as decisões 
tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto.

Seção IV

Competências do Conselho Fiscal
Art. 51. Sem prejuízo das competências previstas em Lei, compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 
estatutários:

II - aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho anual;

III - examinar, mensalmente, os balancetes e as demais demonstrações financeiras 
elaboradas pela DATAPREV;

IV * opinar sobre as demonstrações financeiras e o relatório anual da administração, bem 
assim sobre os processos de prestação de contas, fazendo constar do seu parecer as 
informações complementares que julgar necessárias;

V - acompanhar a execução financeira, fiscal e orçamentária, valendo-se do exame de livros 
e documentos, assim como requisitar informações que entender necessárias;

VI - manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à 
Assembléia Geral, relativas á modificação do capital social, emissão de debêntures, planos 
de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendo, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão;

VII - examinar propostas de alienação ou oneração de bens imóveis;

VIII - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração relativas à modificação do 
capital social e à distribuição de dividendos;

IX - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não 
adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da empresa, à 
Assembléia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências;

X - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem por 
mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos 
graves ou urgentes;

XI - exercer essas atribuições durante a eventual liquidação da empresa;

XII - examinar o RAINT e PAINT;

XIII - assistir às reuniões do Conselho deAdministração ou da Diretoria Executiva em que se 
deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal;

XIV - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da empresa no custeio dos 
benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar;
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XV - fornecer, sempre que solicitadas, inforrpações sobre matéria de sua competência a 
acionista, ou grupo de acionistas, que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 
capital social da DATAPREV; e

XVI - realizar a autoavaiiação anual de seu desempenho.

§ 1o Deverá ser implementada, até o mês de março do exercício seguinte à aprovação do 
plano de trabalho previsto no inciso II, a autoavaiiação anual de desempenho do Conselho 
Fiscal, levando-se em conta a execução do referido plano de trabalho.

§ 2o No cumprimento de suas atribuições, o Conselho Fiscal utilizar-se-á da auditoria interna 
da DATAPREV, podendo valer-se também da auditoria independente, na forma da lei.

CAPÍTULO XI 
COMITÊ DE AUDITORIA

Art. 52. O Comitê de Auditoria Estatutário é órgão auxiliar do Conselho de Administração, 
competindo-lhe, sem prejuízo de outras competências previstas na legislação:

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, 
a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da 
DATAPREV;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreqs de controle interno, de auditoria 
interna e de elaboração das demonstrações financeiras da DATAPREV;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela DATAPREV;

V - avaliar e monitorar exposições de risco da DATAPREV, podendo requerer, entre outras, 
informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a remuneração da 
administração; utilização de ativos e gastos incorridos;

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a 
adequação das transações com partes relacionadas aos critérios estabelecidos na Política 
de Transações com Partes Relacionadas e sy£ divulgação;

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 
conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, 
as divergências significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de 
Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; e

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, 
bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pela entidade fechada de 
previdência complementar da DATAPREV.

§ 1o O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e dotação 
orçamentária, anual ou por projeto, dentro delimites aprovados pelo Conselho de 
Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 
investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização 
de especialistas externos independentes.

§ 2o Ao menos um dos membros do Comitê de Auditoria ^Estatutário deverá participar das

&
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reuniões do Conselho de Administração que tratem das demonstrações contábeis 
periódicas, da contratação do auditor independente e do PAINT.

§ 3o O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, 
inclusive sigilosas, internas é externas à DATAPREV, em matérias relacionadas ao escopo 
de suas atividades.

Art. 53. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de 
Administração, será remunerado e integrado por, no mínimo, 3 (três) membros e, no 
máximo, 5 (cinco) membros, em sua maioria independentes, observando as condições 
mínimas previstas na legislação vigente para integrar o referido comitê.

§ 1o Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter reconhecida 
experiência em assuntos de contabilidade societária.

§ 2o Os membros do Corriitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão o seu 
Presidente, que deverá ser membro independente do Conselho de Administração, a quem 
caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com registro no livro de atas.

§ 3o São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria as estabelecidas no art. 25 
da Lei n° 13.303/16 no art. 39 do Decreto n°8.945/16, além das demais normas aplicáveis.

§ 4o O Comitê de Pessoas, Élegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar sobre a 
observância dos requisitos e vedações para os membros.

§ 5o É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria.

§ 6o O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria para 
assistir às suas reuniões.

Art. 54. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 3 (três) anos, não 
coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição.

§ 1o Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto justificado da 
maioria absoluta do Conselho de Administração.

§ 2o Quando necessário para promover a não coincidência dos mandatos dos membros 
deste Comitê, o Conselho de Administração poderá fixar mandato com prazo inferior a 3 
(três) anos.

§ 3o O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após 
decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, ressalvado o caso de 
reeleição.

Art. 55. No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria, o Conselho de 
Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior.

Parágrafo único. O cargo de membro do Comitê de Auditoria é pessoal e não admite 
substituto temporário. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro do comitê, este deliberará com os remanescentes. . ...

Art. 56. O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos 2 (duas) reuniões mensais.

§ 1o O Comitê de Auditoria Estatutário deverá apreciar as informações contábeis antes da 
sua divulgação.

§ 2o A DATAPREV deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário.

§ 3o Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata possa 
pôr em risco interesse legítimo da DATAPREV, apenas o seu extrato será divulgado.
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§ 4o A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos órgãos de controle, 
que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, 
observada a transferência de sigilo.

CAPÍTULO XII

COMITÊ DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, SUCESSÃO E REMUNERAÇÃO

Art. 57. A DATAPREV disporá de Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração que visará assessorar os acionistas e o Conselho de Administração nos 
processos de indicação, de avaliação, de sucessão e de remuneração dos administradores, 
conselheiros fiscais e demais membros de órgãos estatutários.

Art. 58. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será constituído por 
3 (três) membros, eleitos pelo Conselho de Administração, observando-se os artigos 153 à 
156 da Lei n° 6.404/76 e o seguinte:

§ 1o Poderá ser constituído por membros do comitê de auditoria ou do Conselho de 
Administração, desde que em sua maioria sejam independentes e sem remuneração 
adicional, de acordo com o artigo 21, §3° do Decreto n° 8.945/2016.

§ 2° Poderá ainda ser constituído por membros externos remunerados.

§ 3o A remuneração dos membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração, quando aplicável, será devida somente nos meses em que houver reunião 
do comitê e, neste caso, não poderá ser superior à remuneração mensal estabelecida para 
os membros do Conselho de Administração.

Art. 59. Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração:

I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de membros do Conselho de 
Administração e conselheiros fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de 
vedações para as respectivas eleições;

II - opinar, de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração na indicação de 
diretores e membros do Comitê de Auditoria;

III - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos dos 
administradores e conselheiros fiscais;

IV - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração e no acompanhamento do plano de 
sucessão de administradores;

V - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas à política de 
pessoal e no seu acompanhamento; e

VI - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração da proposta de remuneração dos 
administradores para submissão à Assembléia Geral.

§ 1o O Comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 dias úteis, a partir do 
recebimento de formulário padronizado da entidade da Administração Pública responsável 
pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de seus membros, caso 
se comprove o desciipiprimento de algum requisito.

§ 2o As manifestações do Comitê, que serão deliberadas por maioria de votos com registro 
em ata, deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive
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dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas.

§ 3o A manifestação do cdmitê será encaminhada ao Conselho de Administração, que 
deverá incluir, na proposta da administração para a realização da Assembléia Geral que 
tenha na ordem do dia a eleição de membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos indicados aos requisitos e vedações 
legais, regulamentares e estatutários à luz da autodeclaração e documentos apresentados 
pelo indicado e da manifestação do Comitê.

§ 4o O mesmo procedimento descrito no §3° deverá ser observado na eleição de diretores e 
membros do Comitê de Auditoria, sendo que a manifestação do Conselho de Administração 
deverá constar da ata da reunião que tiver como ordem do dia a eleição dos membros 
desses órgãos.

§ 5o As atas das reuniões do Conselho de Administração que deliberarem sobre os assuntos 
acima mencionados deverão ser divulgadas.

§ 6o Na hipótese de o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 
considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da DATAPREV, 
apenas o seu extrato será divulgado.

§ 7o A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos órgãos de controle, 
que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, observada a transferência de sigilo.

CAPÍTULO XIII

UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA

Art. 60. A DATAPREV terá auditoria interna, área de conformidade e gestão de riscos e 
ouvidoria.

Parágrafo único. O Conselho de Administração estabelecerá Política de Seleção para os 
titulares dessas unidades, com assessoramento do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração.

Seção I
Área de Conformidade e Gerenciamento de Riscos

Art. 61. A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de 
riscos da DATAPREV deverá atuar de forma independente e estar vinculada ao Presidente e 
liderada por Diretor estatutário.

Parágrafo único. A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de 
gestão de riscos deverá se reportar diretamente ao Conselho de Administração nas 
situações em que houver suspeita de envolvimento do Presidente em irregularidade ou 
quando este deixar de adotar as medidas necessárias em relação à situação a ele relatada.

Art. 62. São atribuições da área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações 
e de gestão de riscos da DATAPREV tratar de matérias relacionadas com a integridade, a 
transparência e a redução dds riscos de reputação corporativa, tais como:

I -  propor políticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos para a DATAPREV, as 
quais deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e
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comunicá-las a todo o corpo funcional da organização;

K -  verificar a aderência da estrutura organizacional e doq processos, produtos e serviços da 
DATAPREV às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais regulamentos 
aplicáveis;

II -  comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê 
de Auditoria a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as normas aplicáveis à 
DATAPREV;

IV -  verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma que 
seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes;

V -  verificar o cumprimento do Código de Conduta e Integridade, conforme art. 18 do 
Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, bem como promover treinamentos periódicos 
aos empregados e dirigentes da DATAPREV sobre o tema;

VI -  coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a que 
está sujeita a DATAPREV;

VII -  coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos 
identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos;

VW -  estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da 
organização;

IX -  elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria-Executiva, 
aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria;

X -  disseminar a importância da Conformidade e do Gerenciamento de Riscos, bem como a 
responsabilidade de cada área da DATAPREV nestes aspectos;

XI -  outras atividades correlatas definidas pelo Diretor ao qual se vincula.

Seção II 
Ouvicjoria

Art. 63. A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual deverá se reportar 
diretamente.

§ 1o À Ouvidoria compete:

I - receber e examinar sugestões e reclamações vispndo melhorar o atendimento da 
empresa em relação a demandas de investidores, empregados, fornecedores, clientes, 
usuários e sociedade em geral;

II - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, relativas às 
atividades da empresa; e

III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração.

§ 2o A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos necessários para a 
solução dos problemas suscitados, e fornecer meios suficientes para os interessados 
acompanharem as providências adotadas.

Seção III
Auditoria Interna
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Art. 64. A Auditoria Interna dèverá ser vincülada diretamente ao Conselho de Administração. 

§ 1o À Auditoria Interna compete:

I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
administrativa, patrimonial e operacional da DATAPREV;

li - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados;

III - verificar o cumprimento e a implementação pela DATAPREV das recomendações ou 
determinações da Controladbria-Geral da União- CGU, do Tribunal de Contas da União -  
TCU e do Conselho Fiscal;

IV - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração; e

V - avaliar a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos 
processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, 
classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao 
preparo de demonstrações financeiras

§ 2° Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria Estatutário sobre as 
atividades desenvolvidas pela área de auditoria interna.

CAPÍTULO XIV 

DO PESSOAL

Art. 65. Os empregados estãrão sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho -  CLT, à legislação complementar e aos regulamentos internos da empresa.

Art. 66. A admissão de empregados será realizada mediante prévia aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos.

§ 1o Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e respectivos salários, 
serão fixados em Plano de Cargos e Salários e Plano de Funções.

§ 2o Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, aprovados pelo Conselho de 
Administração, serão submetidos à aprovação da Secretaria de Coordenação e Governança 
das Empresas Estatais -  SEST, que fixará, também, o limite de seu quantitativo.

Art. 67. Para execução de serviços especializados, a DATAPREV poderá contratar pessoas 
físicas ou jurídicas de reconhecida capacidade, observadas as normas legais aplicáveis, 
inclusive as diretrizes do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva.

CAPÍTULO XV
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DOS LUCROS

Art. 68. O exercício social da DATAPREV corresponde ao ano civil, apurando as 
demonstrações financeiras trimestrais, divulgando-as em sítio eletrônico.

§ 1o Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na 
legislação vigente e na escrituração contábil, as demonstrações financeiras aplicáveis às 
companhias de capital abetto, discriminando com clareza a situação do patrimônio da 
Companhia e as mutações oòorridas no exercício.
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§ 2o Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, caso necessárias 
ou exigidas por legislação específica.

Art. 69. A DATAPREV manterá serviço de contabilidade patrimonial, de custos, financeira e 
orçamentária, para criar as condições indispensáveis à eficácia do controle interno e externo 
e à regularidade na realização de sua receita e despesa.

Art. 70. O resultado do exercício, após a dedução para atender eventuais prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda, terá a seguinte destinação:

I -  cinco por cento para constituição da reserva legal até o limite de vinte por cento do 
capital social; e

I -  após deduzido o valor para a constituição da reserva legal, vinte e cinco por cento, no 
mínimo, para pagamento dos dividendos.

§ 1o O saldo, se houver, será apresentado ao Conselho de Administração, e em caso de 
proposta de retenção de lucro remanescente, será acompanhado de justificativa de 
orçamento de capital, previamente aprovado pela Assembléia Geral.

§ 2o Os prejuízos acumulados serão deduzidos do capital social, na forma prevista no art. 
173 da Lei n° 6.404, de 1976.

§ 3o A DATAPREV poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores para 
declarar e distribuir, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos ou juros 
sobre o capital próprio à conta de lucro apurado nesses balanços, desde que o total dos 
dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das 
reservas de capital de que trata o parágrafo 1o do artigo 182 da Lei n°6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, a serem convalidados pela Assembléia Geral Ordinária.

§ 4o Poderá ser imputado ao valor destinado a dividendos, apurados na forma prevista neste 
artigo, integrado a respectiva importância, para todos os efeitos legais, o valor da 
remuneração, paga ou creditada, a título de juros sobre o capital próprio, nos termos do § 7° 
do art. 9 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 5o Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre o capital 
próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas, incidirão encargos financeiros 
equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerrgmento do exercício social até o dia do efetivo 
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse 
recolhimento ou pagamento não se verificar'qa data fixada em lei, Assembléia Geral ou 
deliberação do Conselho de Administração, devendo ser considerada como a taxa diária, 
para a atualização desse valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento 
ou recolhimentos, a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da 
efetiva quitação da obrigação.

§ 6o A proposta sobre a destinação do lucro do exercício, após análise conclusiva dos 
órgãos internos da DATAPREV, será apresentada à Assembléia de Acionistas.

§ 7o O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral, no 
prazo de 60 dias da data em que for declarado e, em aualquer caso, dentro do exercício 
social.

Art. 71. As demonstrações financeiras anuais conterão, além de outros, os seguintes 
elementos:

I -  relatório da administração; *'

II -  demonstrações orçamentárias, financeiras e patrimoniais exigidas na legislação; e
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III -  manifestação do Conselho de Administração e pareceres sobre as demonstrações 
financeiras emitidos, separadamente, pela auditoria interna da DATAPREV, pela auditoria 
independente e pelo Conselho Fiscal.

Parágrafo único. A auditoria independente deverá ser realizada por auditor registrado na 
Comissão de Valores Mobiliários.

CAPÍTULO XVI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 72. Ao Presidente e aos Diretores é lícito delegar as atribuições que lhes são conferidas 
por este Estatuto, observadas as limitações legais pertinentes e vedada a subdelegação.

Art. 73. Em caso de extinção da DATAPREV, seus bens, direitos e obrigações reverterão à 
União e às pessoas jurídicas que participem, proporcionalmente, de seu capital.

Art. 74. Ao Conselho de Administração compete dirimir questões em que não haja previsão 
estatutária, desde que compatível cotn as disposições legais aplicáveis.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 75. O Livro de Registro de Ações Nominativas será lavrado inicialmente, em atenção ao 
art. 3o da Lei n° 6.125/1974, com 51% das ações de propriedade da União e 49% de 
propriedade do INSS.
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INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -  DATAPREV S.A

CNPJ: 42.422.253/0001 -01 NIRE: 53.5.0000333-9

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às onze horas, 
realizou-se a 20a Reunião da Assembléia Geral Extraordinária da Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência -  DATAPREV S.A, Empresa Pública, sob a forma de sociedade por 
ações de capital fechado, com personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 
próprio, CNPJ 42.422.253/0001-01, NIRE 53.5.0000333-9, vinculada ao Ministério da 
Economia, em conformidade com o Decreto N° 9.745, de 08 de abril de 2019 e regida pela 
Lei n° 6.125/1974. A Assembléia realizou-se por videoconferência (Plataforma Teams). 
Constatada a presença dos acionistas detentores da totalidade do capital social, foi 
considerada dispensada a publicação de convocação, nos termos do art. 124, § 4o da Lei
6.404, de 15 de dezembro de 1976. A senhora CINARA WAGNER FREDO, Presidente do 
Conselho de Administração, declarou instalada a 20a Assembléia Geral Extraordinária, 
convidando o Senhor PAULO MACHADO, Secretário Executivo, para secretariar os trabalhos.
A seguir, registrou a presença do senhor ALEXANDRE CAIRO, Procurador da Fazenda 
Nacional, representante da União, designado pela Portaria PGFN n° 17, de 26 de junho de 
2019, publicada no Diário Oficial da União -  DOU, de 01 de julho de 2019, Seção 2, página 
25 e do Senhor SEBASTIÃO FAUSTINO DE PAULA, representante do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, indicado pelo Ofício SEI n° 1001/2022/GABPRE/PRES-INSS, de 15 de 
junho de 2022, emitido pela Presidência daquele Instituto. Prosseguindo, a Presidente da 
Mesa deu início a reunião para apreciação da Ordem do Dia: Item I. Proposta de 
Remuneração Global dos membros Estatutários; Item II. Eleição para o Conselho de 
Administração do senhor Guilherme Gastaldeilo Pinheiro Serrano; Item III. Eleição para 
o Conselho de Administração do senhor Fernando André Coelho Mitkiewicz. Após 
apreciação, a 20a Assembléia Geral Extraordinária deliberou, por unanimidade. Item 1 -  pela 
retirada de pauta da proposta de revisão dos valores aprovados na última Assembléia Geral 
Ordinária à título de remuneração global dos administradores da DATAPREV e dos membros 
estatutários, conforme orientação da SEST (Ofício SEI N° 177733/2022/ME, datado de 14 de 
junho de 2022); Item 2 -  pela eleição parado conselho de Administração do senhor 
GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO, [conteúdos suprimidos por conter dados 
reservados/restritos], como representante do Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS; e 
Item 3 -  pela eleição para o Conselho de Administração do senhor FERNANDO ANDRÉ 
COELHO MITKIEWICZ, [conteúdos suprimidos por conter çlados reservados/restritos], como 
representante do Ministério da Economia. Os Conselheiros foram nomeados pelo Conselho 
de Administração, em sua 4a Reunião Extraordinária, realizada em 20 de maio de 2022, após
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análise de elegibilidade do Cómitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da 
Empresa, para exercerem o mandato de gestão unificado até 04/05/2023. Fica estabelecido, 
o valor de remuneração mensal de R$ 3.843,02 (três mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
dois centavos), equivalente a um décimo da remuneração média dos membros da Diretoria 
Executiva, conforme registrado na ata da 6a AGO, Item V "c".
Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião e eu, Paulo Machado, lavrei a 
seguinte Ata, que após lida e aprovada, foi assinada por mim e pelos presentes.

SEBASTIÃO FAUSTINO DE PAULA
Representante do INSS

ALEXANDRE CAIRO
Representante da União - PGFN

CINARA WAGNER FREDO
Presidente do Conselho de Administração da 

DATAPREV

PAULO MACHADO
Secretário Executivo

Certifica-se que este documento ê cópia fiel do original assinado pelos participantes da Assembléia Geral 
Extraordinária, com presença de conteúdos protegidos por sigilo em função do caráter reservado/restrito da matéria,

logo não constando do texto do documento
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61 3133076

Pessoa Jurídica - Portal da transparência

Número de
inscrição
42.422.253/0001-01
MATRIZ

Nome empresarial
EMPRESA DE 
TECNOLOGIA E 
INFORMACOES DA 
PREVIDÊNCIA- 
DATAPREV S.A.
Veja histórico de 
nomes

Logradouro
ST DE AUTARQUIAS 
SU A, QUADRA

17/07/2023, 15:59

Data de abertura
16/04/1975

Nome de fantasia
DATAPREV

Número Complemento
01 BLOCOS

E/F - PARTE

Natureza jurídica
2011 - EMPRESA 
PÚBLICA
ENTIDADES
EMPRESARIAIS

CNAE
62040 -
CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

CEP Bairro/Distrito Município UF
BRASÍLIA BRASÍLIA DF

“PANORAMA DA RELAÇÃO TDA EMPRESA COM O GOVERNO FEDERAL

QUADRO SOCIETÁRIO

RECURSOS RECEBIDOS

FAVORECIDO DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL
Valores recebidos 0 :  R$
4.402.192.551,19

c
z
>
0
0
(fí
c

https://portaldatransparencia.gov.br/pessoarjuridica/42422253000101 ?paginacaoSimples~true&tarnanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalharTiento%2Corgao%2CunidadeGe. . 1/4
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17/07/2023, 15:59 Pessoa Jurídica - Portal da transparência

NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA 0 GOVERNO FEDERAL

FAVORECIDO DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL
Valor das Notas Fiscais: R$
64.646.883,73

CONTRATOS FIRMADOS

POSSUI CONTRATOS COM O PODER EXECUTIVO FEDERAL

PRODUTOS E SERVIÇOS FORNECIDOS

BENS PATRIMONIAIS
R$ 0,00

SERVIÇOS
R$ 13.401.961.396,05

OBRAS MATERIAIS
R$0,00 - - R$0,00

OUTROS
R$ 1.522.552.750,55

•
https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/42422253000101 ?paginacaoSimples=true&tarnanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalharnento%2Corgao%2CunidadeGe... 2/4
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PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS

PARTICIPAÇÕES EM LICITAÇÕES

DETALHAR ÓRGÃO / ENTIDADE VINCULADA UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL
NUMERO DA 
LICITAÇÃO

DATA DE ABERTURA

Detalhar SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS

SERPRO-SEDE BRASÍLIA 01345/2020 Sem informação

Detalhar MINISTÉRIO DA ECONOMIA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO M F- DF

00138/2018 Sem informação

Detalhar MINISTÉRIO DA ECONOMIA MF-SRF-SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL/DF

00105/2011 Sem informação

Detalhar , MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL MPS-COORDENAÇÃO-GERAL 
DE LOG. E SERV. GERAIS

00096/2011 Sem informação

Detalhar AGENCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES

AGENCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES

00089/2014 Sem informação

Detalhar MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL MPS-COORDENAÇÃO-GERAL 
DE LOG. E SERV. GERAIS

00085/2008 Sem informação

Detalhar MINISTÉRIO DO DESENV.IND. E 
COMERCIO EXTERIOR

MINISTÉRIO DO DESENV.IND. 
COMERCIO E SERVIÇO

00072/2015 Sem informação

Detalhar MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,DESENV. E GESTÃO

MP-COORDENAÇÃO GERAL DE 
AQUISIÇÕES

00044/2012 Sem informação

Detalhar MINISTÉRIO DA CIDADANIA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS

00036/2022 Sem informação >
C
7

Detalhar MINISTÉRIO DA CIDADANIA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS

00034/2021 Sem informação
dU
>

0

C/3
C

Detalhar MINISTÉRIO DA CIDADANIA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS

00032/2021 Sem informação

Detalhar COMANDO DA AERONAUTICA CENTRO LOGÍSTICO DA 
AERONAUTICA

00031/2022 Sem informação
P

https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/42422253000101 ?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linl<Detalhamento%2Corgao%2CunidadeGe... 3/4

■«feitura M
u

n
icip

al

https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/42422253000101


17/07/2023, 15:59 Pessoa Jurídica - Portal da transparência

DETALHAR ÓRGÃO / ENTIDADE VINCULADA UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL
NÚMERO DA 

LICITAÇÃO
DATA DE ABERTURA í

Detalhar MINISTÉRIO DA CIDADANIA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS

00031/2021 Sem informação
C
2
>
n

Detalhar MINISTÉRIO DA CIDADANIA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS

00030/2022 Sem informação 0
(Ar—

Detalhar MINISTÉRIO DO TURISMO COORDENAÇÃO-GERAL DE 
RECURSOS LOGÍSTICOS

00029/2020 Sem informação
L»
r

{  ANTERIOR p r ó x im a  y Exibir 15 result,

•  t
https.//portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/42422253000101 ?paginacaoSimples-true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=iinkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGe...



MÓDULOS

Compras sem licitação

Contratos até 2020

Contratos a partir de 
2021

Fornecedores

Licitações

Pregões

Materiais

Serviços

Fornecedor 42.422.253/0001-01: EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMACOES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.A.

Veja também em: xrnl json ; csv 

Id

184026

CNPj

42.422.253/0001-01 

Razão Social

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.A.

N om e  fa n ta s ia  

DATAPREV 

N a tu re za  Ju ríd ica  

13: EMPRESA PÚBLICA 

P orte  da Em presa 

2: null 

CNAE

6204000: CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Lo g ra d o u ro

SETOR DE AUTARQUIAS S U A , QUADRA 

N ú m e ro  do  L o g rad ou ro

01

C o m p le m e n to  do  Lo g ra d o u ro

BLOCOS E/F - PARTE 

B a irro  

BRASÍLIA 

M u n ic íp io

97012: BRASÍLIA

CEP

70070-935

A tiv o

Sim

H a b ilita d o  a L ic ita r

Sim

Veja m a is:

https://compras:dados.gov.br/fornecedores/doc/fornecedor_pj/42422253000101 1/2

https://compras:dados.gov.br/fornecedores/doc/fornecedor_pj/42422253000101


Prefeitura Municipal
17/07/2023.|*J<6:03 V y j

it a u n a  d o  s u l
Linhas de fornecimento desie Tornecedor 

Contratos até 2020 deste fornecedor 

Contratos a partir de 2021 deste fornecedor 

Licitações deste fornecedor

Ocorrências aplicadas a este fornecedor

Dados Abertos - Compras Governamentais

¥

https://compras.dados.gov.br/fornecedores/doc/fornecedOr_pj/42422253000101 2/2

https://compras.dados.gov.br/fornecedores/doc/fornecedOr_pj/42422253000101
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

prefeitura Municipal

!TAü n a o K s u l

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.422.253/0001-01 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

16/04/1975
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDÊNCIA ■ DATAPREV S,A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DATAPREV

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS '
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
201-1 - Empresa Pública

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
ST DE AUTARQUIAS SUA , QUADRA 01 BLOÇOS E/F - PARTE

CEP BAIRRO/DISTRITO
70.070-935 BRASÍLIA

MUNICÍPIO UF
BRASÍLIA DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(61) 3133-076

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
UNIÃO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

rv

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** * ** * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2023 às 16:15:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



Prefeitura Mun.cipa,

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PROVIDENCIA ■ DATAPREV S.A. 
CNPJ: 42.422.253/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5-172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, 0e 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:23:38 do dia 31/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2023.
Código de controle da certidão: 3987.427C.BD7C.0276 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenff).

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


prefeitura Municipal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

IT A U N A  D O  S U L

CERTIDÃO N°:
NOME:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ:
CF/DF
FINALIDADE:

222064031222023
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV S,A.

SAU/S QD 1 BL E LT 5A

SAUS
42.422.253/0001-01 
0732844300198-ATIVA 
LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Fi
ité esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima, 
ica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 15 de outubro de 2023. *

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbjío da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavírus, de que trata o Decreto n° 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo eni que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internetem 17/07/2023 às 16:02:55 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br


11/08/2023, 08:26 C onsu lta  R egu la ridade  do E m pregad or

#

Voltar I Imprimir

C A fV A
CAIXA ECONÔM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 42.422.253 / 0001-01

Razão Social: empresa de te cno lo g ia  e info rm a co es  da prev s o c ia l

Endereço: q d  saus  q uadra  1 1  bl e/ f /  setor  de autarq uias  /  b r a sil ia  /  df /  70070-935

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080318153428639830

Informação obtida em 11/08/2023 08:26:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

c
2
>
O
0
'Jicr-

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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- i^-itura Municipal

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV 
S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.422.253/0001-01 
Certidão n°: 35453715/2023 
Expedição: 17/07/2023, às 16:04:53
Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDÊN CIA -  
DATAPREV S .A .  (M A TRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
4 2 . 4 2 2 . 2 5 3 / 0 0 0 1 - 0 1 ,  C O N ST A  do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa:
0 1 0 0 6 9 8 - 2 3 . 2 0 1 8 . 5 . 0 1 . 0 0 0 4  
DE JAN EIRO )
0 1 6 0 8 0 0 - 7 4 . 1 9 9 6 . 5 . 0 1 . 0 0 0 6  
DE JA N EIRO )
0 1 0 2 0 4 9 - 4 7 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 0  
DE JANEIRO)
0 2 0 4 9 0 0 - 5 4 . 2 0 0 0 . 5 . 0 1 . 0 0 1 3  
DE JANEIRO)
0 0 9 9 9 0 0 - 4 4 . 2 0 0 9 . 5 . 0 1 . 0 0 1 5  
DE JANEIRO)
0 1 0 0 4 9 1 - 2 5 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 5  
DE JANEIRO)
0 1 0 0 6 1 5 - 0 8 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 5  
DE JANEIRO)
0 1 0 0 7 4 3 - 2 8 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 5  
DE JANEIRO)
0 1 0 1 6 9 0 - 8 2 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 5  
DE JAN EIRO )
0 1 0 0 9 2 0 - 5 5 . 2 0 1 8 . 5 , 0 1 . 0 0 1 5  
DE JANEIRO)
0 1 0 0 7 5 4 - 4 8 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 8  
DE JANEIRO)
0 1 0 0 9 1 5 - 5 8 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 8  
DE JANEIRO)
0 1 0 0 5 4 4 - 8 2 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 0 2 2

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 4 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 6 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 1 0 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 1 3 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 1 5 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 1 5 a

-  TRT 0 1 a R e g iã o  * ( 1 5 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 1 5 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 1 5 a

-  TRT 0 1 a R e g iã o  * ( 1 5 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 1 8 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 1 8 a

-  TRT 0 1 a R e g i ã o  * ( 2 2 a

VARA DO TRABALHO DO R IO  

VARA DO TRABALHO DO R IO  

VARA DO TRABALHO DO R IO  

VARA DO TRABALHO DO RIO  

VARA DO TRABALHO DO RIO  

VARA DO TRABALHO DO RIO  

VARA DO TRABALHO DO R IO  

VARA DO TRABALHO DO R IO  

VARA DO TRABALHO DO RIO 

VARA DO TRABALHO DO RIO  

VARA DO TRABALHO DO RIO 

VARA DO TRABALHO DO RIO  

VARA DO TRABALHO DO R IO

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

mailto:cndt@tst.jus.br


Prefeitura Municipal

m° ( f a r c P Í ------
IT A U N A  D O  S U L

Certidão

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

3 5 4 5 3 7 1 5 / 2 0 2 3 . P á g in a  2 de  3

DE JANEIRO)
0100726- 68 . 2017 . 5 . 01 . 00^2 
DE JANEIRO)
0100906-  84 . 2017 . 5 . 01.0022 
DE JANEIRO)
0100919- 71 . 2017 . 5 . 01.0026 
DE JANEIRO)
0100784- 88 . 2019 . 5 . 01.0026 
DE JANEIRO)
0100662- 37 . 2017 . 5 . 01.0029 
DE JAN EIRO )
0100907-  14 . 2018 . 5 . 01.0029 
DE JAN EIRO )
0100801- 77 . 2017 . 5 . 01.0032 
DE JANEIRO)
0100969- 79 . 2017 . 5 . 01.0032 
DE JANEIRO)
0101783- 91 . 2017 . 5 . 01.0032 
DE JANEIRO)
0100908-  63 . 2018 . 5 . 01.0040 
DE JAN EIRO )
0101249- 05 . 2017 . 5 . 01.0047 
DE JAN EIRO )
0101088- 86 . 2017 . 5 . 01.0049 
DE JAN EIRO )
0101055- 93 . 2017 . 5 . 01.0050 
DE JAN EIRO )
0101068- 92 . 2017 . 5 . 01.0050 ■ 

DE JAN EIRO )
0102077- 89 . 2017 . 5 . 01.0050 ■ 

DE JAN EIRO )
0101373- 73 . 2017 . 5 . 01.0051 • 

DE JANEIRO)
0100218- 86 . 2018 . 5 . 01.0055 • 

DE JAN EIRO )
0100678- 95 . 2018 . 5 . 01.0080 
DE JANEIRO)
0001890- 46 . 2015 . 5 . 02.0008
PAULO)
0000820- 31 . 2010 . 5 . 04.0002 
PORTO ALEGRE) 
0000397- 80 . 2011 . 5 . 04.0020

TRT 0 1 a R e g i ã o * ( 2 2 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o ak ( 2 2 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g iã o * ( 2 6 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g iã o ( 2 6 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g iã o * ( 2 9 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o k ( 2 9 a VARA DO TRABALHO DO !R IO

TRT 0 1 a R e g i ã o ■ k ( 3 2 a VARA DO TRABALHO DO R IO

TRT 0 1 a R e g i ã o * ( 3 2 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o * ( 3 2 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o * ( 4 0 a VARA DO TRABALHO DO R IO

TRT 0 1 a R e g iã o * ( 4 7 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o * ( 4 9 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o ■ k ( 5 0 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o ■ k ( 5 0 a VARA DO TRABALHO DO R IO

TRT 0 1 a R e g iã o * ( 5 0 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o tk ( 5 1 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 1 a R e g i ã o * ( 5 5 a VARA DO TRABALHO DO R IO

TRT 0 1 a R e g i ã o * ( 8 0 a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 0 2 a R e g i ã o ■ k ( 8 a VARA DO TRABALHO DE SÃO

-  TRT 0 4 a R e g i ã o  * ( 2 a VARA DO TRABALHO DE

-  TRT 0 4 a R e g i ã o  * ( 2 0 a VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

mailto:cndt@tst.jus.br
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PODER JUD IC IÁ RIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

PORTO ALEGRE)
0001257-81.2011.5.04.0020 - TRT 04a Região * (20a VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE)
0001217-86.2017.5.05.0012 - TRT 05a Região * (12a VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0071000-25.2009.5.05.0020 - TRT 05a Região * (20a VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001142-31.2010.5.05.0032 - TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0276700-47.2005.5.09.0013 - TRT 09° Região * (13a VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA)
0000327-92.2022.5.13.0031 - TRT 13a Região * * (12a VARA DO TRABALHO DE
JOÃO PESSOA)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
T o t a l  d e  p r o c e s s o s :  4 0 .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e nc Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IM PORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 o, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


CONTRATO DE ADESÃO -  COMPREV

Mumcipa/ 

,TAUNA d o  s u l

CONTRATO N° xxxx/xxxx
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESTRATÉGICOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM_______________________________________

A EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 
PREVIDÊNCIA -  DATAPREV S/A.

Pelo presente Instrumento Particular, a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 
PREVIDÊNCIA -  DATAPREV S.A., empresa pública constituída nos termos da Lei n.° 6.125, de 
04/11/1974, alterada pela MP n.° 2.216-37, de 31/08/2001, com Estatuto Social aprovado pela 3a 
Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 13 de novembro de 2017 e alterações posteriores, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 42.422.253/0001-01, localizada na SAS Quadra 01, Bloco E/F, Brasília/DF, 
neste ato representada pelo seu (CARGO) REPRESENTANTE DATAPREV, e pelo seu (CARGO) 
REPRESENTANTE DATAPREV, doravante denominada simplesmente DATAPREV, de um lado, e, de
outro.
inscrita no CNPJ sob o n° localizada na

neste ato representada por seu (CARGO)
e (CARGO)

, doravante
denominada, simplesmente, CONTRATANTE, com fundamento na legislação aplicável, têm entre si
ajustado o Contrato em referência, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Prestação de serviços estratégicos de solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à 
CONTRATANTE, conforme especificações técpicas descritas no Anexo I (Modelo de Negócio), 
visando atender os objetivos estratégicos da CÕNTRATANTE.

1.1. A presente contrataçao sera regida pela Lei r__________________ .

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS CONDICIONANTES PARA A CONTRATAÇÃO

A formalização do presente instrumento deverá ser precedida da adesão ao Sistema de 
Compensação Previdenciária e habilitação perante o Ministério do Trabalho e Previdência.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA

lJkl
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0 presente Contrato terá vigência pelo prazo de ^  (sessenta) meses ( a 
contar da data da sua ultima assinatura digital.

CLÁUSULA QUARTADA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Vinculam-se a este Contrato o Ato de Reconhecimento e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação
n° ____________ ____ _____________________________________________  nos termos
da legislação incidente e o Modelo de Negócio apresentado pela DATAPREV e referenciado pela 
Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 14 de maio de 2021.

CLÁUSULA QUINTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

5.1.____________________________

5.2. Nos exercícios seguintes as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
necessários para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS VINCULADAS A PARTIR DA ADESÃO

6.1. Os valores unitários são aqueles constantes no Anexo I -  Modelo de Negócio, transcritos a 
seguir:

Grupo Franquia Mensal
'

Quantidade de Segurados

Ativos, Aposentados e
.
Pensionistas

I R$ 100,00 1 a 300

II R$ 150,00 301 a 600

III* R$ 300,00 601 a 1200

IV R$ 600,00 1201 a 3000

V R$ 1 200,00 3001 a 6000

VI R$ 1 800,00 6001 a 9000

VII R$ 2 800,00 9001 a 18000
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Prefeitur

N°_

Municipal

/Y Y 3 —
ITAUNA DO SUL

VIII R$ 5 000,00 18001 a 36000

IX R$ 8 000,00 36001 a 108000

X R$ 12 000,00 > 108000

Tabela 1: Faixas de Preço conform e quantidade de segurados do RPPS.

*Os RPPS sem classificação ISP serão incluídos no Grupo IV conform e portaria da SPREV.

** Preços válidos até [31/12/2022]; após esta data, os preços serão atualizados anualmente conform e 
tabela de preços proposta pela DATAPREV ao CNRPPS e publicada por este 
Conselho.

6.2. A forma de cálculo do valor a ser faturado é apresentado no Anexo I -  Modelo de Negócio;

6.S. O valor total contratado estimado dos serviços a serem prestados é de R$
_________________ , conforme oAnexo I - Modelo de Negócios e o enquadramento da entidade
segundo a SPREV, em publicação própria, considerando a Quantidade de Segurados Ativos, 
Aposentados e Pensionistas do RPPS

6.3.1. O valor estimado mensal corresponde a R$______ ________ ;

6.4. No ato desta Contratação, o enquadramento vigente conforme Portaria/SPREV da entidade
aderente é o Grupo________________;

6.5. O valor estimado mensal pode ser atualizado no decorrer da relação contratual, considerando 
eventuais mudanças na quantidade de entes ativos e reenquadramentos publicados pela SPREV;

6.6. No valor pactuado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

7.1. Assegurar recursos financeiros necessários à realização dos serviços previstos neste Contrato, 
por meio de dotação orçamentária específica;

7.2. Exercer a gestão e fiscalização da execução deste Contrato, pelos fiscais designados, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
requisitando as medidas corretivas necessárias;

7.3. Acompanhar a utilização dos recursos contratuais, adotando as providências necessárias para
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adequação e otimização de consumo dos serviços contratados;

7.4. Gerir, organizar, monitorar e controlar a disponibilização dos recursos deste Contrato dentre 
seus órgãos e departamentos internos;

7.5. Acusar, formal e tempestivamente, qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços;

7.6. Manter a DATAPREV informada de quaisquer atos da Administração Pública que venham a 
interferir direta ou indiretamente nos serviços contratados;

7.7. Atestar os serviços nos prazos determinados neste Contrato;

7.8. Atestar a documentação de cobrança correspondente aos serviços realizados, observados os 
prazos previstos;

7.9. Efetuar os pagamentos dos serviços realizados, nos valores, prazos, e condições estabelecidos;

7.10. Adotar providências necessárias que viabilizem a realização dos serviços objeto deste 
Contrato;

7.11. Fornecer à DATAPREV, completa e tempestivamente, as informações necessárias e demais 
subsídios congêneres indispensáveis à execução dos serviços;

7.12. Adotar as plataformas de gestão de serviços padronizadas, baseadas nas ferramentas que a 
DATAPREV disponibilizar, como forma de identificação, comunicação, notificação e tratamento de 
acionamentos e solicitações de usuários. No caso de definição de outra ferramenta, a adoção pela 
CONTRATANTE ocorrerá conforme cronograma acordado entre as partes;

7.13. Manter ativos e atualizados os endereços de e-mails indicados para recepção dos 
documentos de ateste e faturamento;

7.14. Assumir as responsabilidades previstas no Anexo I (Modelo de Negócio).

CLÁUSULA OITAVA

OBRIGAÇÕES CONJUNTAS (CONTRATANTE E DATAPREV)

8.1. Adotar as providências e mobilizar os recursos cabíveis, de modo a viabilizar a execução do 
objeto do Contrato;

8.2. Não divulgar informações, dados, projetos, serviços e soluções de TI de propriedade da outra 
parte, nem falar em seu nome, em nenhum tipo de mídia, sem sua prévia autorização;
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8.3. Tomar as medidas cabíveis para evitar que as informações de propriedade da outra parte sejam 
divulgadas ou distribuídas por seus empregados ou agentes; e

8.4. Zelar para que os órgãos integrantes de sua estrutura observem, rigorosamente, os 
procedimentos formalizados neste instrumento para o encaminhamento de comunicações à outra 
parte.

CLÁUSULA NONA

OBRIGAÇÕES DA DATAPREV

9.1. Manter regular sua situação junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
-  SICAF, e manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições que o habilitaram e 
qualificaram para a prestação do serviço;

9.2. Prestar à CONTRATANTE os serviços objeto deste Contrato, nos prazos e condições pactuadas, 
observando os níveis de serviços apresentados no Anexo deste Contrato;

9.3. Assegurar a disponibilidade, confidencialidade e integridade dos dados, informações, sistemas 
informatizados, manuais, programas-fonte e objeto, base de dados ou outros recursos pertencentes 
à CONTRATANTE e armazenados ou sob a gestão da DATAPREV;

9.4. Zelar pelo cumprimento de obrigações relacionadas com sigilo e segurança dos dados, 
informações e sistemas relacionados com o objeto deste Contrato, para que se façam protegidos 
contra ações ou omissões intencionais ou acidentais que impliquem em perda, destruição, inserção, 
cópia, acesso ou alteração indevidos. O mesmo nível de proteção deve ser mantido, 
independentemente dos meios nos quais os dados trafeguem, estejam armazenados ou nos 
ambientes em que sejam processados;

9.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente Contrato, salvo na 
ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da-JDATAPREV com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
contratação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato e não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado;

9.6. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza civil, fiscal, comercial, trabalhista ou 
previdenciária decorrentes da execução dos serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE 
apenas o pagamento da remuneração na forma ajustada;

9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua comprovada culpa ou dolo na execução do Contrato;
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9.8. Disponibilizar à CONTRATANTE Relatórios de Gerenciamento de Níveis de Serviço que 
contemplem os resultados apurados pela DATAPREV dos indicadores do ANS, bem como os 
percentuais de descontos cabíveis;

9.9. Disponibilizar o pessoãl para prover a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 
interrupção, mesmo que seja por motivos de férias, descanso semanal, licenças, faltas ao serviço, 
demissões e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; e

9.10. Assumir as responsabilidades previstas no Anexo I (Modelo de Negócio).

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS COMUNICAÇÕES

10.1. Todas as comunicações relativas às questões administrativas do presente Contrato, serão 
consideradas como feitas régularmente se entregues ou enviadas por mensagem eletrônica pelos 
endereços de e-mail indicados pelas partes ou por meio das ferramentas formais de comunicação 
disponibilizadas pela DATAPREV;
comprev@dataprev.gov.br

10.2. As comunicações dirigidas à CONTRATANTE poderão ser encaminhadas aos seguintes 
endereços eletrônicos:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS NÍVEIS DE SERVIÇOS

Os níveis de serviços contratados encontram-se discriminados no Anexo I do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Os serviços, objeto deste Contrato serão realizados por intermédio dosestabelecimentos da 
DATAPREV.

a) BRASÍLIA-DF, CNPJ: 42.422.253/0001-01;
b) RIO DE JANEIRO -  kj, CNPJ: 42.422.253/0002-84;
c) SÃO PAULO-SP, CNPJ: 42.422.253/0019-22;
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA APURAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

13.1. 0  período de apuração dos serviços objeto deste Contrato compreende o intervalo entre o 6̂  
(sexto) dia do mês anterior até o 5  ̂(quinto) dia do mês da prestação dos serviços;

13.2. Os serviços serão apurados e faturados em períodos integrais. Caso ocorra fracionamento do 
primeiro período de apuração, esta fração poderá complementar o período de apuração sucessor;

13.3. Encerrado o período de apuração, a DATAPREV disponibilizará à CONTRATANTE, em meio físico 
ou eletrônico, as informações sobre os serviços apurados no mês para análise e ateste;

13.4. O CONTRATANTE disporá de até 10 (dez) dias para realizar o recebimento definitivo dos 
serviços por meio do ateste eletrônico das informações apresentadas, contados do primeiro envio 
do e-mail ou da data de disponibilização das informações no ambiente do cliente na Internet. Findo 
este prazo, os serviços serão considerados definitivamente aceitos pelo CONTRATANTE e a 
DATAPREV poderá emitir a Nota Fiscal e encaminhara cobrança ao CONTRATANTE;

13.5. Havendo apontamento de glosas, conforme Níveis pie Serviços acordados no Anexo I deste 
Contrato, as mesmas poderão ser descontadas na competência seguinte à sua ocorrência;

13.6. É obrigação da CONTRATANTE manter ativo seu acesso ao ambiente do cliente na Internet e 
o e-mail indicado no contrato para recebimento da documentação de faturamento. Dificuldades no 
acesso ao ambiente ou indisponibilidade técnica para receber o e-mail, decorrentes da 
infraestrutura do cliente, não suspenderão os prazos previstos nas cláusulas anteriores, mantendo 
sua contagem a partir do registro de envio pela DATAPREV.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DO PAGAMENTO

-'M-
14.1. Os pagamentos serão realizados mensalrpente e em moeda corrente nacional, com base nos 
serviços executados e mediante Fatura e Nota Fiscal emitidas pela DATAPREV;

14.2. Considerar-se-ão como serviços executados aqueles efetivamente prestados pela DATAPREV, 
em conformidade com o presente contrato e seu anexo;

14.3. O pagamento das Faturas/Notas Fiscais será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento ou da disponibilização de toda a documentação de cobrança pela CONTRATANTE;

14.4. A Fatura emitida pela DATAPREV discrimipará a data de vencimento, o serviço prestado, a sua 
quantidade, o preçq unitário e o valor total, e estará acqmpanhada da respectiva Nota Fiscal de

CONTRATO DE ADESÃO -  COMPREV
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Prestação de Serviços;

14.5. Os pagamentos serão realizados pela CONTRATANTE mediante código de barra presente no 
boleto bancário constante na Fatura. Excepcionalmente o pagamento poderá ser realizado por 
Ordem Bancária, neste caso é imprescindível que a CONTRATANTE comunique imediatamente a 
DATAPREV especificando dètalhadamente o pagamento realizado;

14.6. Não ocorrendo o pagámento dentro do prazo estipulado no sub-item 14.3 desta Cláusula, o 
valor devido será acrescido de encargos financeiros, que contemplam:

a) juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, não capitalizáveis,sobre o valor 
faturado pro rata die, apurado a partir da data de vencimento até o dia do efetivo 
pagamento; e até o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual contratado; e 
atualização do valor devido com base na variação mensal do IPCA;

14.7. O atraso superior a Õ0 (noventa) dias dos pagamentos devidos decorrentes de serviços 
executados ensejará a suspensão da prestação dos serviços, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à DATAPREV o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigaçõesaté que seja normalizada a situação;

14.8. Após a regularização dos pagamentos, encargos e multas, a DATAPREV disporá de 20 (vinte) 
dias úteis para reestabelecerà CONTRATANTE o acesso ao sistema COMPREV;

14.9. Cabe ao ente que incorreu em mora responsabilizar-se por eventuais encargos referentes aos 
repasses não realizados no período e acompanhar por meio de publicação da SPREV os valores e 
pagamentos a serem realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A DATAPREV ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa,por 
ínexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo dos descontos por descumprimentodos níveis 
de serviços contratados:

a) advertência;
b) multa de até 1,0% (um por cento) do valor proporcional mensal do item contratado, 

excluídos os descontos abrangidos pelo ANS;

15.2. As multas poderão ser descontadas no próximo faturamento a que a DATAPREV fizer jus;

15.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na 
legislação aplicável;
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15.4. A totalidade das sanções aplicadas não poderá exceder, mensalmente, o valor de 3% (três por 
cento) do valor mensal do Contrato;

15.5. As penalidades não serão aplicáveis se as inexecuções contratuais forem provocadas por 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou por outras causas que as 
excluam, nos termos da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A DATAPREV fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

O reajuste do valor pactuado será formalizado pelo CONTRATANTE por meio de apostilamento e a 
anualidade é aferida a partir da data da última atualização da tabela de preços proposta pela 
DATAPREV ao CNRPPS e publicada pelo CNRPPS.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DA PUBLICIDADE

A publicação do presente Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos deverá ser providenciada 
pelo CONTRATANTE, observados os meios e prazos previstos na legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO *£

19.1. O presente Contrato poderá ser extinto observadas as razões, as formas e os direitos 
estabelecidos na legislação aplicável;

19.2. O presente Contrato poderá, também, ser extinto por qualquer uma das partes contratantes, 
independentemente da concordância da outra parte, mediante notificação prévia e expressa, com
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30 (trinta) dias de antecedência, sem que caiba a qualquer uma das partes remuneração ou 
indenização compensatória;

19.3. O presente contrato vincula-se ao Termo de Adesão ao Sistema de Compensação 
Previdenciária celebrado cdm a Ministério do Trabalho e Previdência. Portanto, a desistência ou 
resilição do referido Termo de Adesão implica na extinção do presente Contrato, cabendo ao 
CONTRATANTE comunicar à DATAPREV sobre o encerramento da adesão ao Sistema de 
Compensação Previdenciária imediatamente após a ocorrência do fato;

19.4. Eventuais alterações legislativas ou regulamentares supervenientes que impactem o serviço 
prestado ou os termos do presente CONTRATO poderão ensejar seu aditamento pela DATAPREV, 
não cerceando, contudo, o direito do CONTRATANTE em discordar de referidas modificações e 
solicitar a extinção do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

DA CONFIDENCIALIDADE

20.1. As Partes obrigam-se a manter o mais completo e absoluto sigilo e confidencialidade sobre 
quaisquer Informações Confidenciais da outra parte a que tiverem acesso no curso da relação entre 
as partes ou como resultado dela, seja por meio de comunicações verbais, documentais ou pela 
visita às instalações e/ou contatos com clientes, fornecedores ou parceiros da outra parte, não 
podendo, sob qualquer pretexto, direta ou indiretamente, por si ou por terceiros, divulgar, revelar, 
tirar proveito, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento de tais informações a terceiros, ressalvados 
os casos definidos em lei oü por expressa determinação judicial;

20.2. Para fins deste instrumento, estabelecem as partes que a expressão "Informações 
Confidenciais" compreende quaisquer dados, documentos e/ou informações técnicas, comerciais 
e/ou pessoais de uma parte que a outra parte venha a ter conhecimento, acesso, ou que lhe venham 
a ser confiados, tais como, mas não se limitando a técnicas, fórmulas, padrões, compilações, 
invenções, planos de ação, relatórios de vendas, desempenho de publicidade, "know- how", 
especificações, projetos, métodos e técnicas ou processos que tenham ou não valor econômico, 
efetivo ou potencial, inclusive em relação a outra parte e seus clientes, fornecedores, associados, 
distribuidores ou quaisquer outras pessoas, físicas ou jurídicas, com que a outra parte mantenha 
relações comerciais e/ou jurídicas. Também são considerados "Informações Confidenciais" os 
dados, textos, correspondências e quaisquer outras informações reveladas oral ou visualmente, 
independente do meio através do qual forem transmitidas, independentemente de indicarem esta 
natureza;

#

20.3. Se qualquer das partes vier a ser obrigada a revelar isoladamente quaisquer "Informações 
Confidenciais" para qualquer órgão do Poder Público, enviará prontamente à outra parteaviso por 
escrito com prazo suficiente para permitir a esta requerer eventuais medidas ou recursos
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apropriados. A parte revelará tão somente as informações que forem legalmente exigíveis e 
empreenderá seus melhores esforços para obter tratamento confidencial para quaisquer 
"Informações Confidenciais" que foram assim reveladas;

20.4. Na hipótese de término ou rescisão deste instrumento, por qualquer motivo, ou mediante 
simples solicitação de uma das partes, a outra parte concorda em lhe devolver, no prazomáximo de 
72 (setenta e duas) horas, todos os documentos da outra parte que estiverem em seu poder, sob 
pena de ficar caracterizado o esbulho possessório, independentemente de notificação;

20.5. As partes responsabilizam-se, por si e por seus prepostos, sob as penas da lei, pela utilização 
das "Informações Confidenciais", obrigando-se à manutenção de sigilo e confidencialidade das 
referidas informações, respondendo civil e criminalmente pelo descumprimento dasdisposições aqui 
contidas;

20.6. Não se caracterizam como "Informações Confidenciais" as que (i) as partes comprovadamente 
tenham conhecimento previamente à assinatura do presente instrumento; (ii) que setornem públicas 
sem que as obrigações de sigilo e confidencialidade aqui assumidas tenhamsido violadas;

20.7. A obrigação de sigilo e confidencialidade prevista neste termo subsistirá mesmo após sua 
vigência, por prazo indeterminado;

20.8. Na hipótese de violação de qualquer disposição ou condição desta cláusula, será aplicada à 
parte infratora multa não compensatória no montante de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos, desde que efetivamente comprovados, à parte 
prejudicada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

21.1. As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados existentes no âmbito interno das contratantes;

21.2. Para os fins deste CONTRATO, considera-se a DATAPREV como Operadora de Dados, no 
âmbito de suas respectivas atuações, e a CONTRATANTE como a Controladora de Dados;

21.3. São responsabilidades das partes:

21.3.1. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livredesenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dadospessoais, inclusive nos meios 
digitais;
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21.3.2. Proteger toda e qualquer informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável, assim como o dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural;

21.3.3. Observar a legislação e normativos vigentes relativos à proteção aos dados pessoais e à 
privacidade dos titulares dos dados;

21.3.4. Observar e aplicar as orientações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 
aplicáveis ao objeto do presente Contrato;

21.3.5. Realizar o tratamento de dados limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades de execução do contrato e do serviço contratado;

21.3.6. Utilizar os dados pessoais somente para a prestação dos serviços especificados no objeto 
da presente contratação;

21.3.7. Manter os dados pessoais no mais absoluto sigilo e exigir dos seus colaboradores, que de 
qualquer forma tratem os dados pessoais, a observância desta obrigação;

21.3.8. Limitar o acesso aos dados pessoais ao número mínimo de colaboradores que tenham 
necessidade de acessar referidas informações para fins de executar as atividades relacionadas ao 
objeto do contrato;

21.4. São responsabilidades da CONTRATANTE:

21.4.1. Designar e informar à DATAPREV, preferencialmente antes do início do tratamento dos 
dados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, o seu 
representante que irá atuar como Encarregado pela Proteção de Dados Pessoais(EPD/DPO);

21.4.1.1. Até a designação do DPO, o representante da CONTRATANTE competente pela 
designação do DPO responsabiliza-se pelas decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

21.4.1.2. Ocorrendo vacância do DPO, o representante da CONTRATANTE competente pela 
designação do DPO responsabiliza-se pelas decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

21.4.2. Realizar a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, 
responsabilizando-se por obter o consentimento dos titulares, quando legalmente exigível, salvo 
nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento, prevendo o registro do respectivo 
consentimento;
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21.4.3. Somente fazer uso dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis quando houver 
consentimento específico do titular, ressalvadas as hipóteses de dispensa de consentimento 
previstas na Lei 13.709/2018;

21.4.4. Informar, com destaque, o titular do dado pessoal quando a coleta de dados pessoais for 
condição para o fornecimento de serviço ou para o exercícjo de direito e sobre os meios pelos quais 
poderá exercer os direitos elencados no art. 18 da Lei n° 13.709/2018;

21.5. São responsabilidades da DATAPREV:

21.5.1. Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no contexto da prestação dos serviçoscontratados, 
como Operador dos Dados Pessoais, conforme definições estabelecidas no art. 5o da Lei n° 
13.709/2018;

21.5.2. Designar e informar à CONTRATANTE, preferencialmente antes do início do tratamento dos 
dados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, o seu 
representante que irá atuar como Encarregado pela Proteção de Dados (EPD/DPO), a quem competirá 
atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, a DATAPREV e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD);

21.5.3. Garantir o rastreamento dos dados pessoais sob sua custódia;

21.5.3.1. A responsabilidade da DATAPREV limita-se ao rastreamento dos dados enquanto 
estiverem sob sua custódia;

21.5.4. Armazenar os dados obtidos em razão desse contrato em banco de dados seguro, mantido 
em território nacional, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 
(log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir 
inclusive a rastreabiiidade estabelecida pelo CONTRATANTE e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros, salvo 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE;

21.5.5. Dar conhecimento formal aos seus empregados vinculados à prestação do serviço acerca 
das obrigações e condições acordadas neste Contrato;

21.5.6. Manter o mais absoluto dever de sigilo sobre as bases de dados que contenhamou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio cujos acessos foram previamente autorizados pelo 
Encarregado de Dados da CONTRATANTE, ou por quem esfe delegar;

21.5.7. Manter contato formal, por meio do seu "Encarregado" ou "DPO" com o Encarregado do
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CONTRATANTE e da Controladora de Dados, acerca da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, com a máxima brevidade, conforme 
Acordo de Nível de Serviços estabelecido, para que este possa adotar as providências devidas, na 
hipótese de questionamento das autoridades competentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO E DE INTEGRIDADE

22.1. As partes declaram, de forma irrevogável e irretratável, que cumprirão a Lei n.° 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção) e o respectivo Decreto regulamentador, n° 8.420/2015, notadamente em ter e 
manter um Programa de Integridade (art. 41 do Decreto n° 8. 420/2015), assim como as normas e 
exigências constantes das políticas internas da DATAPREV, comprometendo-se a não praticarem 
qualquer atividade que constitua violação à referida legislação;

22.2. As partes declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato, não praticarão nem 
tentarão praticar quaisquer solicitações, exigências, cobranças ou obtenções para si e para outrem 
de vantagem indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado 
por agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, 
dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido ou 
por qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente;

22.3. As partes, por meio de todos seus colaboradores, empregados e dirigentes, que trabalham 
direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir a legislação referida no item 
22.1 e garante que não irão, em razão deste Contrato, ou de quaisquer outras transações comerciais 
envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa 
do setor privado ou servidores e empregados públicos, de todas as esferas, a fimde obter ou manter 
qualquer outro benefício ou vantagem indevida;

22.4. As partes declaram e garantem que não estão (i) sob investigação em virtude de denúncias de 
suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram 
condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma 
entidade governamental, como o CGU-CEIS e o CNEP, ou suspeitos tíe práticas de terrorismo e/ou 
lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por prática 
anticoncorrencial; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou 
fiscalizada por qualquer entidade governamental;

22.5. As partes obrigam-se a manter registros contábeis fidedignos e concordam que, poderão, a 
seu critério, proceder à verificação de integridade (Due Diligence) e qualquer verificação de 
compliance de que trata essa Cláusula, inclusive diligências visando avaliar o cumprimento de todos 
os regulamentos, leis e disposições normativas anticorrupção, sendo que cooperarão totalmente 
no curso de qualquer verificação de conformidade, obrigando-se a apresentar as
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informações e documentos eventualmente necessários, sempre que solicitado, inclusive quanto ao 
preenchimento, sempre que provocado, do Due Diligence de Integridade;

22.6. As partes realizarão, prontamente, notificação por escrito acerca do recebimento de qualquer 
notificação de qualquer entidade governamental -  qualquer dos poderes e administração pública 
direta ou indireta -  relacionadas a este instrumento, a fatos ou investigações relativas a atos de 
corrupção, a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção e ainda 
de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer 
declaração prevista nesta Cláusula;

22.7. O descumprimento dessa Cláusula por uma das partes ou seus colaboradores, empregados e 
dirigentes, ressalvadas as demais hipóteses de rescisão previstas em lei ou neste instrumento, será 
considerado infração grave e conferirá à outra parte o direito de rescindir de imediato o Contrato, 
ficando obrigada a eximir esta de quaisquer ações, perdas e danos decorrentes de tal 
descumprimento. Ainda, nessa hipótese de violação a qualquer legislação anticorrupção e de 
integridade, a parte que violou os dispositivos desta cláusula ficará responsável por indenizar a 
outra contra todo e qualquer dano que esta suporte em razão do descumprimento das obrigações 
e declarações estabelecidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

REEMBOLSO DE VALORES DECORRENTES DE CONDENAÇÕES JUDICIAIS

23.1. A CONTRATANTE obriga-se a realizar o pagamento de eventuais valores decorrentes de 
condenação judicial imputados à DATAPREV, porém de competência explícita e reconhecida da 
CONTRATANTE, derivados de ações cujo objeto esteja relacionado aos serviços prestados por meio 
do presente contrato;

23.2. A DATAPREV encaminhará a Nota de Débito acompanhada das evidências da decisão judicial e 
de que o serviço de compensação previdenciária ocorreu conforme os parâmetros estabelecidos 
pela Ministério do Trabalho e Previdência em conjunto com o CNRPPS;

23.3. O prazo e demais condições de pagamento da Nota de Débito serão os mesmos pactuados no 
presente contrato. O pagamento deverá ser realizado conforme as instruções constantes na Nota de 
Débito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Todos e quaisquer tributos devidos em virtude do presente instrumento são de exclusiva 
responsabilidade da parte a quem o fato gerador do tributo estiver vinculado, nos termos da
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legislação tributária em vigor;

24.2. A tolerância de uma parte em relação à outra não será considerada moratória, novação ou 
renúncia a qualquer direito, constituindo mera liberalidade, que não impedirá a parte tolerante de 
exigir da outra o fiel cumprimento deste contrato, a qualquer tempo;

24.3. As partes se comprometem a manter atualizados seus dados cadastrais, informando a outra 
sobre qualquer alteração;

24.4. Caso alguma cláusula ou condição do presente contrato venha a ser considerada nula ou 
inválida isto não afetará o restante do contrato. Neste caso, as partes obrigam-se asubstitui-la por 
outra, o mais semelhante possível à inválida, visando o restabelecimento das condições e equilíbrio 
originais deste instrumento;

24.5. O presente Contrato não implica na cessão, permissão de uso, outorga e/ou transferência, em 
qualquer hipótese, de qualquer direito e/ou propriedade intelectualdas partes, permanecendo cada 
parte como titular de tais direitos;

24.6. O presente Contrato não estabelece entre as partes nenhuma espécie de sociedade, 
associação, consórcio ou responsabilidade solidária e/ou subsidiária;

24.7. As Partes declaram e garantem mutuamente, que:
a) exercem suas atividades em conformidade com a legislação vigente a elas aplicável, e que 

detêm as aprovações necessárias à celebração do CONTRATO e ao cumprimento das 
obrigações nele previstas;

b) não utilizam de trabalho ilegal, e comprometem-se a não utilizar práticas de trabalho 
análogo ao escravo, ou de mão de obra infantil, salvo este último na condição de aprendiz, 
observadas as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho;

c) cumprem o disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, de 5 de outubro de 
1988, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não possuindo em seu quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos;

d) não utilizam práticas de discriminação negativa, e limitativas ao acesso na relação de 
emprego ou a sua manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de: sexo, origem, 
raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico;

e) comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir e 
erradicar práticas danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em observância à 
legislação vigente no que tange à Política Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes 
Ambientais, bem como dos atos legais, normativos e administrativos relativos à área 
ambiental e correlatas, emanadosdas esferas Federal, Estaduais e Municipais.
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DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir toda e 
qualquer dúvida oriunda da interpretação çjo presente instrumento com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato eletronicamente, 
para um só efeito legal, considerando-se corpo data de assinatura do Contrato a data da última
assinatura eletrônica.

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES 
DA PREVIDÊNCIA -  DATAPREV S.A.

CONTRATANTE
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ATA DA 22a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2023

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta minutos, 
por meio de videoconferência via plataforma Teams, realizou-se a 22a Reunião da Assembléia Geral 
Extraordinária da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev S.A, Empresa Pública, 
sob a forma de sociedade por ações de capital fechado, com personalidade jurídica de direito privado, 
com patrimônio próprio, CNPJ 42.422.253/0001-01, NIRE 53.5.0000333-9, vinculada ao Ministério da 
Gestão e Inovação em Serviços Públicos, em conformidade com o Decreto n' 11.345, de 1" de janeiro de 
2023, e regida pela Lei n° 6.125/1974, presentes os acionistas detentores da totalidade do capital social. 
Constatada a existência de número legal, o senhor ROGÉRIO SOUZA MASCARENHAS, Presidente do 
Conselho de Administração, declarou instalada a 22a Assembléia Geral Extraordinária, convidando o 
Senhor PAULO MACHADO, Secretário Executivo, para secretariar os trabalhos. A seguir, registrou a 
presença do senhor MILTON BANDEIRA NETO, Procurador da Fazenda Nacional, representante da União, 
designado pela Portaria n° 64, de 9 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 14 de 
março de 2023, Seção 2, página 38 e do Senhor BRUNO JUNIOR BISINOTO, representante do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, indicado pelo Ofício SEI n° 291/2023/GABPRE/PRES-INSS, de 23 de 
março de 2023, emitido pela Presidência do INSS. Prosseguindo, o Presidente da Mesa deu início a reunião 
para apreciação da Ordem do Dia: I - Dispensa de membros do Conselho Fiscal da Dataprev: II - Eleição de 
membros para o Conselho Fiscal da Dataprev: e III - Ratificação da Eleição de membros para o Conselho 
de Administração da Dataprev. Após apreciação, a 22a Assembléia Geral Extraordinária deliberou, por 
unanimidade, conforme a seguir: Item I - pela dispensa, a contar desta data, dos membros do Conselho 
Fiscal CÉSAR ALMEIDA MENESES SILVA, na qualidade de titular, brasileiro, natural de Brasília-DF, 
divorciado, graduado em Ciências Econômicas, CPF n° 504.680,571-53, Carteira de Identidade n° 1226959 
SSP-DF, residente na SMPW Quadra 17 Conjunto 7 Lote 7 Casa E, Park Way, Brasília-DF, CEP: 71,741-707, e 
FÁBIO JOSÉ PERREIRA, na qualidade de suplente, brasileiro, casado, em regime parcial de bens, graduado 
em Ciências Econômicas, natural de Abadia dos Dourados - MG, casado em regime parcial de bens, 
graduado em Ciências Econômicas, CPF n° 292.902.601-49, carteira de Identidade n° 677526 SSP-DF, 
residente na Ql 11, conjunto 05, casa 10, Lago Norte, Brasília-DF, CEP: 71515-750: Item II - pela eleição, para 
o mandato com prazo de atuação de 02 (dois) anos a partir desta data, estabelecido, o valor de 
remuneração mensal de R$ 4.188.89 (quatro mil, cento % oitenta e pito reais e oitenta e nove centavos), 
equivalente a um décimo da remuneração média dos membros da Diretoria Executiva, conforme registro 
na Ata da 7a AGO, Item III, "c". dos seguintes membros do Conselho Fiscal: LUCIANA DE ALMEIDA TOLDO, 
servidora pública federal do quadro Efetivo da Secretaria do Tesouro Nacional, brasileira, casada, em 
regime de comunhão parcial de bens, bacharel em Administração, portadora da Carteira de Identidade n° 
MG10290358, expedida pela SSP/MG, CPF n° 043.563,266-36, residente na SQS, Quadra 405, Bloco "D“, 
Apto. 306, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70239- 040, como membro titular do Conselho Fiscal, cargo vago, 
anteriormente ocupado pelo Pedro Calhman Miranda, conforme Ofícip 23015/2023/MGI, de 08/05/2023; 
FERNANDO JOSÉ ALVES DOS SANTOS, servidor público federal fio quadro efetivo da Secretaria do 
Tesouro Nacional, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, bacharel em Ciências 
Econômicas, portador da Carteira de Identidade n° 3.202.259, expedida pela SSP/PE, CPF n° 715.726.194- 
49, residente na Rua Salvatina Feliciana dos Santos, n° 235, Apto. 601, Itacorubi, Florianópolis-SC, CEP: 
88.034-600, como membro titular ç|o Conselho Fiscal, na qualidade de representante do Tesouro 
Nacional, em substituição ao senhor César Almeida de Meneses Silvq, conforme Ofício SEI 10371/2023, de 
27/04/2023; MARCELO KALUME REIS, servidor público federal do qqadro efetivo da Secretaria do Tesouro 
Nacional, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bqns, bacharel em Ciências Contábeis, 
portador da Carteira de Identidade n° 559.963, expedirá pelo Instituto de Identificação João de Deus
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N°------ I CPF n° 416.167663-87, residente na SHIS Ql 05, Conjunto 02, Casa 06, Lago Sul, Brasília-DF,
i t a u n a ^ ; ^ -020, ao cargo de membro suplente do Conselho Fiscal, na qualidade de representante do 

Tesouro Nacional, em substituição ao senhor Fábio José Pereira, Ofício SEI 10371/2023, de 27/04/2023; e 
Item III - pela ratificação da eleição, para o prazo de gestão unificado de 05/05/2023 até 04/05/2025, 
sendo permitidas até três reconduções sucessivas, estabelecido, o valor de remuneração mensal de R$ 
4.188,89 (quatro mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), equivalente a um décimo da 
remuneração média dos membros da Diretoria Executiva, conforme registro na Ata da 7a AGO, Item III, "c“, 
dos seguintes membros do Conselho de Administração: MÍRIAM BARBUDA FERNANDES CHAVES, 
servidora pública federal aposentada do quadro do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, bacharel em Engenharia 
Elétrica, portadora da Carteira de Identidade. n° 04.335.974-4, expedida pelo DETRAN-RJ, CPF n° 
715.167.867-34, residente na SQS 312, Bloco “B", Apt°. 302, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.365-020, como 
membro titular do Conselho de Administração, cargo vago, anteriormente ocupado por Cinara Wagner 
Fredo, conforme Ofício SEI N° 25656/2023/MGI; NELSON MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão de bens, bacharel em Direito, portador da Carteira de Identidade. n° 4.367.847-6, expedida pela 
SSP/SP, CPF n° 004.364.701-44, residente na Alameda Rio Claro, n° 217, Apt. 31, Bela Vista, São Paulo - SP, 
CEP: 01332-010, ao cargo de membro do Conselho de Administração da DATAPREV, que se encontra vago, 
anteriormente ocupado por Natalísio de Almeida Júnior, na qualidade de membro independente, conforme 
Ofício SEI 53279/2023/MGI, de 02/06/2023; e MARIA ALEXANDRA VIEGAS CORTEZ DA CUNHA, 
portuguesa, separada judicialmente, bacharel em Administração e Tecnólogo em Processamento de 
Dados, portadora da Carteira de Identidade. n° RNM W024618-2, expedida pela Polícia Federal do Brasil, 
CPF n° 405.163.509-00, residente na Rua Luiz Manzochi, n° 98, Sobrado 07, Curitiba-PR, CEP: 80.710-590, 
ao cargo de membro do Conselho de Administração da Dataprev, que se encontra vago, anteriormente 
ocupado por Antonio Carlos Villela Sequeira, conforme Oficio SEI 33323/2023/MGI, de 02/06/2023.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião e eu, Pauto Machado, lavrei a 
seguinte Ata, que após lida e aprovada, foi assinada por mim e pelos presentes

BRUNO JUNIOR BISINOTO
Representante do INSS

MILTON BANDEIRA NETO
Representante da União

ROGÉRIO SOUZA MASCARENHAS
Presidente do  Conselho

PAULO MACHADO
Secretário Executivo

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PORTARIA N° 178/2022
De 10 de maio de 2022

Art. 3o - Quando se tratar de obras, o a fiscalização do contrato ficará a cargo da 
Servidora Dríeíle Conor Alves, portadora do CPF sob n° 050.121.119-58 e da 
matrícula sob n° 756, ocupante do cargo de Engenheiro Civil.

SÚMULA: Regulamenta a fiscalização de contratos A rt 4° '  Quando se tratar de medicamentos do NIS II, a fiscalização do contrato
do Município e designa os fiscais de contratos. ficará a cargo da Servidora Ligiane Machado Dos Santos, portadora do CPF sob n°

066.38§. 159-54 e da matrícula sob n° 510, ocupante do cargo de Farmacêutico.

O Prefeito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, Senhor 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, no uso de súas atribuições e em conformidade com o 
artigo art 67 da Lei Federal n° 8.666/93 -  Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art 1o - Determinar que a execução dos contratos, em cada Secretaria, seja 
acompanhada pelos respectivos fiscais de contrato, na forma do artigo 67 da Lei 
Federai n° 8.666/93.

Art. 2o - Designar para fiscai de contratos os seguintes Membros:
I -  Na Secretaria de Educação e Cultura:

a) Servidora Valdirene Lucas da Siiva, portadora do CPF sob n° 027.635.889-99 
e da matrícula sob n° 133;

b) Servidora Margaret Satie Matsuoka, portadora do CPF sob n° 602.437.839-49 
e da matrícula sob n° 29;

II -  Na Secretaria de Saúde:
a} Servidor Bruno Vianna da Silva, portador do CPF sob n° 065.966,989-71 e da 

matrícula sob n° 763;
b) Servidor Alex Júnior da Silva, portador do CPF sob n° 069,907.849-03 e da 

matricula sob n° 767;
III - Na Secretaria de Administração:

a) Servidor Siivino Vieira Cavalcante Sobrinho, portador do CPF sob n° 
025.190.949-23 e da matricula sob n° 770;

b) Servidora Andressa da Silva, portadora do CPF sob n° 030.351.609-70 e da 
matrícula sob n° 761;

IV - Na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos e Rurais;
a) Servidor Filipe Augusto de Oliveira, portador do CPF sob n° 088.454.519-92 e 

da matrícula sob n° 796;
b) Servidor José Maria Duarte, portador do CPF sob n° 778.675.059-20 e da 

matrícula sob n° 264;
V - Na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio:

a) Servidor Gabriel José de Oliveira Roman, portador do CPF sob n° 
077.095.729-36 e da matrícula sob n° 789;

V! - Na Secretaria de Assistência Social:
a) Servidora Elizabeíh de Souza Narciso de Gois, portadora do CPF sob n° 

051.776.289-73 e da matrícula sob n° 762;
b) Servidora Gislayne Priscila de Paulo, portadora do CPF sob n° 094.447.549- 

36 e da matrícula sob n° 768;

Art, 5o T Quando se tratar de materiais hospitalares, a fiscalização do contrato ficará 
a cargo do Servidor Abner Cristhian Soares Pereira, portador do CPF sob n° 
100.359.579-05 e da matrícula sob n° 778.

Art. 6o - Quando se tratar de peças e serviços para veículos, a fiscalização do 
contrato ficará a cargo do Servidor Filipe Augusto de Oliveira, portador do CPF sob 
n° 088.454.519-92 e da matrícula sob n° 796.

Art. 7o - Quando se tratar de alimentos destinados a merenda escolar, a fiscalização 
do contrato ficará a cargo da Servidora Camila Aparecida Caldeira Moraes, 
portadora do CPF sob n° 069,927.119*38 e da matricula sob n° 774, ocupante do 
cargo dp Nutricionista.

Art. 8o T Fica delegado aos Secretários Municipais, a prerrogativa de designar Fiscal 
de contratos distintos dos designados nesta portaria para contratos específicos cujo 
objeto exige capacitação ou conhecimento técnico específico, devidamente 
justificado.

A rt 9o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições da Portaria n° 070/2021 de 02/03/2021

Haúna do Sul, 10 de maio de 2022.

j  GÍLSON JOSE DÉ GOIS
Prefeito Municipal

Registre-çe e Pubiique-se.
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PORTARIA N° 178/2022 
De 10 de maio de 2022

SÚMULA: Regulamenta a  fiscalização de contratos 
do Município c  designa os fiscais de contratos.

0  Prefeito do Município de Itaiinn do Sul. Estado do Paraná, Senhor 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, no uso de suas atribuições c em 
conformidade com o  artigo art 67 da Lei Federal i f  8.666/93 -  Lei dc 
Licitações e  Contratos Administrativos s  Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art, I* - Determinar que a execução dos contratos, em cada 
Secretaria, seja acompanhada pelos respectivos fiscais de contrato, n3 
forma do artigo 67 da Lei Federai n" 8.666/93,

Art. 2° - Designar para fiscal dc contratos os seguintes Membros:
1 -  Na Secretaria de Educação e Cultura:
a) Servidora Valdirene Lucas da Silva, portadora do CPF sob n° 
027.635.889-99 e  da matrícula sob n“ 133:
b) Servidora Margaret Satie Matsuoka. portadora do CPF sob n° 
602.437.839-49 e da matrícula sob n°29;
II -  Na Secretaria de Saúde:
a) Servidor Bruno Vianna da Silva, portador do CPF sob n° 
065.966.989-71 e  da matrícula sob n° 763;
b) Servidor Alise Júnior da Silva, portador do CPF sob n° 
069.907.849-03 e da matrícula sob n° 767;
III -  Na Secretaria de Administração:
a) Servidor Siivino Vieira Cavalcante Sobrinho, portador do  CPF sob 
n° 025.190.949-23 e  da matricula sob n° 770;
b) Servidora Andressa da Silva, portadora do CPF sob n° 
030.351.609-70 e  da matrícula sob n° 761;
)V - N a Secretaria de Obras, Viação e  Serviços Urbanos c  Rurais:
a) Servidor Filipe Augusto dc Oliveira, portador do CPF sob n° 
088.454.519-92 e da matricula sob n° 796;
b) Servidor José Maria Duarte, portador do CPF sob n° 
778.675.059-20 c  da matricula sob nc 264;
V -  N a Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente. Indústria e  
Comércio:
a) Servidor Gabriel José de Oliveira Roman, portador do CPF sob n° 
077.095.729-36 e  da matricula sob n° 789;
VI - Na Secretaria de Assistência Social:
a) Servidora Elizabeth dc Souza Narciso de Gois, portadora do CPF 
sob n° 051.776.289-73 e da matricula sob n° 762:
b) Servidora Gislayne Priscila de Paulo, portadora do CPF sob a" 
094.447.549-36 e da matrícula sob n° 768;

A r t  3" -  Quando se tratar de obras, o a  fiscalização do contrato ficará 
a cargo da Servidora Drielie Conor Alves, portadora do CPF sob n° 
050.121.119-58 e  da matrícula sob ,n° 756, ocupante do cargo de 
Engenheiro Civil.
Art. 4* - Quando se tratar de medicamentos do NIS 11, a fiscalização 
do contrato ficará a cargo da Servidora Ligiane Machado Dos Santos, 
portadora do CPF sob n° 066.388.159-34 e  da matricula sob i>° 510, 
ocupante do catgo de Farmacêutico.
Art. 5o - Quando se tratar dc materiais hospitalares, a  fiscalização do 
conlrato ficará a  cargo do Servidor Abner Cristhian Soares Pereira, 
portador do CPF sob n° 100.359.579-05 e  da matrícula sob ti° 778.
Art. 6* - Quando se tratar de peças e  serviços para veículos, a 
fiscalização do contrato ficará a  cargo do Servidor Filipe Augusto de

Oliveira, portador d a CPF sob n° 088.454.519-92 e  da matrícula sob
n° 796.

Art. 7° - Quando se iraiar dc alimentos destinados a  merenda escolar, 
a  fiscalização do contrato ficará a  cargo da Servidora Camila 
Aparecida Caldeira Moraes, portadora do CPF sob n° 069.927.119-38 
e  da matrícula sob n° 774, ocupante do catgo de Nutricionista.
A rt. 8“ - Fica delegado aos Secretários Municipais, a  prerrogativa de 
designar Fiscal de contratos distintos dos designados nesta portaria 
para contratos específicos cujo objeto exige capacitação ou 
conhecimento técnico especifico, devidamente justificado.
A r t  9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições da Portaria n° 070/2021 de 02/03/2021.
Itaúna do Sul, 10 de maio de 2022.
GÍLSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal
Registre-se e  Publique-se.
ANDRESSA DA SILKi 
Secretária de Administração

Publicado por: 
Ailan Thaier Domingos 

Código Identificador: I6D47F48

Matéria publicada tto Diário Oficial dos Municfpios do Paraná 
no dia 11/05/2022. Edição 2515 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site; 
https://www.dimiomunicipaI.com.br/amp/
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DESPACHO INICIAL

Ao Exmo. Sr.,
Gilson Dose de Gois,
Prefeito Municipal.

ASSUNTO: E N C A M I N H A M E N T O  D E  P E D I D O  D E  C O M P R A

Exmo. Sr. Prefeito:

1. Encaminhamos o requerimento realizado pela Secretapia de Administração quanto a 
Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para pperacionalização da compensação 
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os 
regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tepipo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

2. De acordo com. a solicitação da Secretaria supracitada o valor máximo global ide 
referência ficou em R$6.000,00 conforme solicitação.

a. Verifica-se que a descrição: detalhada dos itpns (materiais/serviços) a serem 
adquiridos, foi realizada pela Secretaria supracitada, conforme pedido de compra em 
anexo.

b. Verifica-se que o responsável pela pesquisa de preço foi: conforme tabela do 
DATAPREV - Portaria SPREV/ME n3 14.762/2020.

i. Importante mencionar que a competência para identificar eventual faLha, na estimativa de 
custos, é dos orados de controle, interno ou externo (artigos 31, 70 e 74 da Constituição 
Federai), Tal questão escapa da competência  des jra  Comissão/Agente de Contratação, por 
não possuir conhecimentos técnicos para aferiçpo da compatibiLidade com o preço de 
mercado,. BEM COMO, DE QUE A RESPONSABILIDADE PELA PESQUISA DE PREÇO £ SUA AFERIÇÃO COM 
OS PRATICADOS PELO MERCADO É DA AR  EA DEMANDANTE informando quais são os valores praticados 
pelo mercado para aquele tipo determinado de objeto.

c. Verifica-se que a pesquisa de preço foi realizada de forma não combinada utilizando o 
seguinte parâmetro: tab e l a  o f i c i a l  (DATAPREV) - P o r t a r i a  S P R E V / M E  ns 14. 7 6 2 / 2 0 2 0 . 1

d. Verifica-se que a Secretaria de Administração utilizou como metodologia de preço: 
preço apresentado na P o r t a r i a  S P R E V / M E  n® 1 4 . 7 6 2 / 2 0 2 0 ;

e. Verifica-se que a Secretaria de Administração, apresentou a razão da escolha do
contratado. iv

f. Verifica-se que a Secretaria solicita a realização da contratação mediante 
INEXIGJBILIDADE DE LICITAÇÃO, art. 25, i da Lei 8.666/93; i.

i. I m p o r t a n t e  m e n c i o n a r , q u e  conforme entendimento consolidado do TCU, nos casos de 
dispensa e inexigibilidade a comissão de Licitação, pregoeiro (a) não tem função de 
opinar sobre o mérito da contratação. Inclusive é o entendimento que se extrai da Lei 
8.666/93, até mesmo da nova Lei de Licitações 14.133/2021, onde a atuação do agente de 
contratação se restringe a acompanhar o trâmite da Licitação, dar impulso ao procedimento; 
e atividades necessárias ao bom andamento da Licitação. Ou seja, processar e julgar

a. 1 De acordo com a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) do TCE-RR, a administração deve utilizar todas 

as fontes de informação viáveis para a formação de um preço máximo condizente com a realidade do mercado; 
e que não é necessário que sejam consultadas todas as fontes citadas no Acórdão n 5 4624/17 - Tribunal 
Pleno;

http://www.itau
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Licitações. Não para opinar se restou configurada hipótese de dispensa ou inexigibilidade 
nem para aplicar penalidades administrativas a empresas que hajam descumprido cláusulas 
contratuais ,  nem ,  ainda, para elaborar editais, e pesquisa de preço ,  pois este último 
item cabe a área demandante

3. Foi enviado e-mail com orientações sobre a pesquisa de preço ao secretário/diretor 
executivo da secretaria supracitada

4. Considerando o disposto no artigo 37, XXI da CF e demais dispositivos legais pertinentes 
à matéria de que as obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas em L e i ;

Solicitamos à Vossa Excelência autorização para a realização de Processo Licitatório

http://www.itaunadosulor
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO

AOS DEPARTAMENTOS: Contabilidade; Procuradoria Jurídica. 

ASSUNTO: Emissão de Parecer.

Prezado(a) senhor(a): .

Preliminarmente à autorização de compra postulacla pela Secretaria de Administração de referente ao 
objeto: Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compensação 
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes 
próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, 
em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019, solicito a emissão de:

1. Parecer Técnico Contábil para demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; com a indicação da(s) fonte(s) recurso(s) ; e atestar se há 
adequação ao PPA, LDO e LOA;

2. Parecer sobre a análise jurídica da contratação -  controle prévio de legalidade;

Sendo favorável todos os pareceres DEFIRO a autorização pleiteada pela secretaria supracitada. Caso 
contrário, retornem os autos conclusos para deliberação.

Itaúna do Sul-PR, 17 de julho de 2p23

Cordialmepte,

GILSON JOSE DEGOIS 
Prefeito Munipipal.

QILSON 
JOSE DE 
GOIS_018 
38216927

Assinado digitalmente por GILSON 
JOSE DE GOIS_01835216927 
DN: C=BR, OU-'GABINETE ", 
0=PREFEITURA, CN=GILSON 
JOSE DE GOIS_01835216927, 
E=gabinete@itaunadosul.pr gov.vr 
Razão: Eu estou aprovando este 
documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui 
Data: 2023-07-17 1620:31 
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Da -  Divisão de Contabilidade Para -  Unidade de Licitações
.................................................  Itaúna do Sul (Pr), 18 de julho de 2023.

Prezados Senhores:
Em atenção à solicitação feita pelo prefeito municipal, Gilson José Gois, 

informou a existência de recursos orçamentários, para contratação de serviço Saas Software 
as a Service para operacionalização da compensação financeira entre regime geral de 
previdência social e os regimes próprios de previdência social, conforme solicitação da 
secretaria de administração deste município.__________________________ ______________
DOTAÇÕES
Exercido da Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da
despesa Despesa
2023 65 03.005.04.122.0002.2092 000 33.90.39.00.00

Declaramos para todos os fins e efeitos que nos termos do artigo 16 da lei 
complementar n°. 101, de 04.05.2000, e demais legislação pertinente ao aumento da despesa 
relativa ao presente processo tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com as leis das diretrizes orçamentárias.

Atenciosamente

G is lijfT O ®  üúííhem
CRC/PR - 060 735/0-1 

CONTADORA

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 -  Fone: (OXX) 44 -  3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/OOOi-33
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====== ESTADO DO PARANÁ ======

Da -  Assessoria Jurídica 
Para -  Setor de Licitação

Itaúna do Sul (PR), 10 de agosto de 2023.
Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, Sr. Gilson José de Góis, quanto à elaboração 

de parecer por esta assessoria, compete-nos orientar que: Trata-se de processo licitatório para 
contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compensação 
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
entre os regimes próprios, na hipótese de contagem reciproca de tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de 
dezembro de 2019.

Cumpre ressaltar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo. Por determinação legal, incumbe a 
esta Assessora Jurídica Municipal, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, na pesquisa de preço e 
sua compatibilidade com os demais preços de mercado, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica ou administrativa.

A veracidade das informações e documentos lançados aos autos é de inteira responsabilidade da 
Administração e das empresas participantes do certame.

Verifica-se a existência de dotação orçamentária e recursos financeiros suficientes para suportar 
a presente despesa, conforme parecer contábil emitido nesta data pelo setor de contabilidade do 
município, que ressalta ainda a sua inserção no plano de trabalho aprovado pela LOA, LDO E PPA.

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio 
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação mais 
vantajosa à Administração. Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que 
excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou 
dispensáveis.

No caso em tela, conforme certificado juntado pela Secretária de Administração na 
justificativa, resta evidente a inviabilidade de competição, haja vista que possuímos apenas uma 
empresa apta a fornecer o serviço. A DATAPREV é a única empresa a fornecer o objeto, assim como 
mostra-se a análise de exclusividade elencada no processo.

Página | 1
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====== ESTADO DO PARANÁ ======

Assim, o presente procedimento está cristalizado nas recomendações prescritas no caput do Art. 
25, inciso I c/c Art. 26 da Lei Federal n°. 8.666/93, sendo inexigível a licitação.

O doutrinador Jessé Torres Pereira Filho assevera que “licitação inexigível equivale a  licitação  
im possível; é inexigível p o rq u e  im possível; é im possível p o rq u e  não  há com o prom over-se  a  
com petição”.

Resta plenamente demonstrado em todo o processo licitatório ora analisado a exclusividade no 
fornecimento do serviço apresentado para contratação, o que garante o respaldo para administração 
Pública contratar pela modalidade de inexigibilidade de licitação.

De acordo com o orçamento apresentado, o valor cotado para a aquisição ficou em R$6.000,00 
(seis mil reais).

A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a 
presente data, nos autos do processo administrativo licitatório. A veracidade das informações e 
documentos lançados aos autos é de inteira responsabilidade da Administração e das empresas 
participantes do certame. Os agentes públicos serão responsabilizados administrativamente pelo dano 
causado à Fazenda Pública, caso fique comprovado o superfaturamento de preços ou fraude, sem 
prejuízo de outras sanções civis e criminais.

Desta forma, opina-se pela continuidade do referido processo, desde que observada as 
orientações acima descritas e recomendando a sua ratificação pelo Ordenador das Despesas.

Atenciosamente
É o parecer, salvo melhor juízo.
Atenciosamente, isçaw »

« s .
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PORTARIA N°. 007, de 04 de janeiro de 2023.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio 
para conduzir os atos das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

O senhor GILSON JOSÉ DE GÓIS Prefeito do Município de Itaúna do Sul/PR, no uso de 
suas atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1o. Nomeia-se a servidora Bruna Pereira Martins Alves, portadora do RG n° 
15.543.207-1 para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA do Município de 
Itaúna do Sul, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 
14.133/2021, para o exercício de 2023.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente 
responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).

Art. 2o. Nomeia-se os servidores:

MEMBRO: Júlio Fernandes Rocha, pprtadordo RG n° 103880866.
MEMBRO: Drielle Çonor Alves, portadora do RG n° 8.337.367-9.
SUPLENTE: Allan Thaler Domingos RG 6.915.283-8 CPF 025.828.239-88

Para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14 133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) 
Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades pecessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a splicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 'üf.

§ 1o. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

§ 2o. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4o. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeito retroativo à 03/01/2023.

Art. 5o. Em decorrência da escassez de servidoras com formação e ou conhecimentos 
específicos na área de licitações e contratos administrativos, os sefvidores nomeados conforme o artigo 
anterior continuarão exercendo as suas funções conforme a portaria de n° 278/2022 (Comissão 
Permanente de Licitação).
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Prefeitura Municipal

Art. 6o. Fica mantida a portaria 278/2Q22 até ulterior deliberação.

Art. 7o. Fica revogada a portaria n° 331.2022.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

de 2023.
Gabinete do Prefeito do Município de jtpúna do Sul, Estado do Paraná, em 04 de janeiro

GILSON JOSE 
DE

GOIS 01835216 
927

Assinado digitalmente por GILSON JOSE DE 
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Prefeito Municipal.
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA

Ao Exmo. Sr.,
Gilson Dose de Gois,
Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO: Processo administrativo n° 0107/2023

Exmo. Sr. Prefeito:

No dia 11/08/2023, o(a) agente de contratação, auxiliado por sua equipe de 
apoio, designados pela Portaria 07/2023, reuniu-se para análise dos documentos referentes 
à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09/2023, cujo objeto é : Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) 
para operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios 
de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os 
regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em 
cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019. encaminhada pela Secretaria 
de Administração. 0(A) Secretário(a)/Diretor(a) Executivo(a) da Secretaria de Administração 
encaminhou o pedido de compra instruído com os seguintes documentos: Termo de referência; 
Pesquisa de Preço (estimativa da despesa); lustificativa da contratação e preço; Razão de 
escolha do contratado.

Além dos documentos supramencionados o Processo administrativo n° 0107/2023 está 
instruído com PARECERES FAVORÁVEIS: Parecer Técnico contábil demonstrando a compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; com a indicação 
da(s) fonte(s) recurso(s); atestando adequação ao PPA, LDO e LOA; Parecer sobre a análise 
jurídica da contratação - controle prévio de legalidade fundamentado no Art. 74, I da Lei 
14.133/2021.

Oportuno ressaltar que em relação à pesquisa de preço esta foi efetuada pelo 
servidor (a): Andressa da Silva que usou como base a tabela do DATAPREV - Portaria SPREV/ME 
n2 14.762/2020;

Ainda em relação à pesquisa de preço, informamos que tal questão escapa da 
competência deste agente de contratação, seja pop que não possui conhecimentos técnicos na 
área para aferição da compatibilidade com o preço de mercado, seja por que a competência 
administrativa para auditar os preços pagos pelo Poder Executivo é do Órgão de controle 
interno (artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal). BEM COMO, DE QUE A RESPONSABILIDADE 
PELA PESQUISA DE PREÇO E SUA AFERIÇÃO COM OS PRATICADOS PELO MERCADO É DA AREA DEMANDANTE 
informando quais são os valores praticados pelo mercado para aquele tipo determinado de 
objeto. Ademais, segundo entendimento do Tribunal de Contas da União, " não constitui 
incumbência obrigatória da CPLj do pregoeiro ou da autoridade superior realizar pesquisas 
de preços no mercado e em outros entes públicos, sendo e^sa atribuição, tendo em vista a 
complexidade dos diversos objetos Licitados, dos setores oLj pessoas competentes, envolvidos 
na aquisição do objeto.

V e r i f i c a - s e  que a em presa  que o f e r t o u  o m enor p re ç o  é a EMPRESA DE
TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES PA PREVIDÊNCIA - ÇATAPREV, CNPJ N° 42.422.253/0001-01

>• ' '

http://www.itau
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- Valor global total, para 60 (sessenta) meses: R$6.000,00. A contratação conforme
solicitação da Secretaria responsável é de 05 (cinco) anos.

As condições de habilitação jurídica, documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista são os requeridos e solicitados pela Secretaria de Administração, sendo de 
responsabilidade desta os referidos documentos e do Ordenador de Despesa.

Posto isso, informamos que é obrigação do fiscal de contrato (portaria 178/2022) 
o acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste, acompanhando o efetivo cumprimento 
das obrigações contratuais, a exemplo do atingimento dos prazos e metas estabelecidos, 
inclusive, sugerir alterações no contrato, bem como verificar a manutenção das condições 
de regularidade trabalhista, previdenciária, tributária, etc. Devendo o fiscal anotar, em 
registro próprio, todas as ocorrências verificadas, inclusive cabendo a ele sugerir 
correções, propondo glosas administrativas e penalidades, receber provisoriamente o objeto 
executado. Vez que as anotações do fiscal irão orientar todo o processo de liquidação e 
pagamento relacionado ao contrato.

Conforme entendimento consolidado do TCU, nos casos de dispensa e inexigibilidade 
não tem função de opinar sobre o mérito da contratação. Inclusive é o entendimento que se 
extrai da Lei 8.666/93, inclusive da nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021, Decretos 
Municipais 93 e 94/2022), onde a atuação se restringe a acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento; e atividades necessárias ao bom andamento da licitação. Ou 
seja, processar e julgar licitações. Não para opinar se restou configurada hipótese de 
dispensa ou inexigibilidade nem para aplicar penalidades administrativas a empresas que 
hajam descumprido cláusulas contratuais, nem, ainda, para elaborar editais, e pesquisa de 
preço, pois este último item cabe a área demandante. Isso prezando pelo princípio da 
SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES que tem a função de evitar a ocorrência de equívocos, fraudes e 
conflito de interesses, repartindo a função entre os servidores. Este agente de contratação 
orienta pela realização de pregão eletrônico.

Posto isso, encaminhamos o processo açjministrativo supramencionado com 01 (UM) 
volume à autoridade competente, para apreciação e elaboração do termo de 
homologação/autorização de contratação nos ternjos sugeridos pela Procuradoria lurídica
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Para: Departamento de Licitações
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO -  INEXIGiBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 09/2023.

Prezado (a) Senhor (a):

Visto e analisado as informações e os pareceres contidos no presente Processo administrativo n° 
0107/2023, constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular estando em conformidade com a 
legislação pertinente (Lei 14.133/2021, art. 74, I), berrj pomo, de que a empresa apresentou todos os 
documentos exigidos pela Secretaria responsável, inclusive o preço é adequado aos praticados no mercado 
local e regional, sendo o responsável pela pesquisa: Andnessa da Silva que usou como base a tabela 
do DATAPREV - Portaria SPREV/ME na 14-762/2020. Diante disso, HOMOLOGO A 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09/2023, -  E AUTORIZO A CONTRATAÇÃO da EMPRESA DE 

TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV, CNPJ N° 42.422.253/0001-01 

para fornecer o objeto: Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da
' l

compensação financeira entre o Regime Geral de previdência Social e os regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da União, cjflp Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem j-ecíproca de tempo de contribuição para efeito 

de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019,
conforme termo de referência no valor global de ,R$6.000,Ç)Ç) para 60 (sessenta) meses.

Itaúna do Sul-PR, 11 cje agosto de 2023

Cordialmente.
Assinado‘cfrgualmente por GILSON JO SE DEr i 11 C O M  IO Q P  P \P 0018-01835216927V J I L O W l N  <J W  O  I—  L V L .D N . C=BR, OU="GA8INETE 0=PREFEiTURA 

r ^ r \  I O  n - 1  O O C O  4  CN=GiLSON JOSE DE GOIS_01835216927(j CJIo (J 1 OOUzl 1 09 E=gafainete@itaunadosuJ pr gov vr—  Razão; Eu estou aprovando es te  documento
Localização su a  localização d e  assinatura aq u  
Data: 2023-00-11 06 20  26 
Foxít PhãntomPDF Versão 9.6.027

GILSON JOSE.DE GOIS 
Prefeito Municipal.
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P re fe i tu ra  M u m c ip a ,  

ITAUNA d o  s u l

EXTRATO DE INEXIGIB|1_IDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Brasil, n° 883, centro 
inscrito no CNPJ/MF. Sob n.° 75.458.836/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilson 
José de Gois, em pleno exercício de seu mandato e funções com base na Lei Federal 14.133/2021, art. 74, I,
HOMOLOGO -  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09/2023 E AUTORIZO A 
CONTRATAÇAO , conforme resumo no quadro abaixo.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 09/2023
Processo administrativp n° 0107/2023

CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFQRMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV, 
CNPJ N° 42.422.253/0001-01

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para
operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos cja União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição 
para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 çie dezembro 
de 2019;
VALOR: R$6.000,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos. Início data da assinatura do contrato. 

PREFEITO: GILSON JOSE ÇE GOIS.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Itaúna do Sul-PR, 11 de agosto de 2023
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Contratos itens, aditivos

Prefeitura Mumcipai

Paginai
Sequência: 2076 Contrato: 000112-1/2023 SIM-AM: 1122023 Tipo de ato: Contrato
Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Fornecedor
11/08/2023 10/08/2028 11/08/2023 10/08/2028 7665-1 EMPRESA DE TECNOLQGIA E INFORMACOES DA PREVIDÊNCIA (DATAPREV
Gestor Iniçio exec,gestor Fim exec.gestor
759 - GILSON JOSE DE GOIS 01/Ç1/2021 31/12/2024
Local Licitação
44 PREFEiTURA Processo inexigibilldade - 425 000009/2023

Itens:
Lote Item Produto Solicitação UN Quatidade Valor Valor Total Tp Controle

001 001 Serviço SaaS (Software as a Service) 125/2023 SERV 12,00 100,00 1.200,00 Q

TOTAL DO CONTRATO

(*) (Valor original + Valor dos aditivos) * Limite admissível (%)

Valor original do contrato: 1.200,00

(*) Valor atualizado do contrato: 1.200,00

TOTAL GpRAL

(*) (Valor original + Valor dos aditivos) * Limite admissível (%)

Valor original do contrato: 1.200,00

(*) Valor atualizado do contrato: 1.200,00

----------------------------------------------------------- r
Critérios de seleção:

- Sequência do contrato: 2076
- imprimir itens
-  Imprimir aditivo
- Imprimir itens do aditivo

Emitido por: BRUNA PEREIRA MARTINS ALVES, na\ersáo: 5532q 11/08/202309:59:03
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EXTRATO DO CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato n° 0112/2023. REF: Ineligibilidade n°. 009/2023
PARTES: Município de Itaúna do Sul e a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 
PREVIDÊNCIA - DATAPREV, CNPJ N° 42.422.253/0001-01 OBJETO: Contratação de sefYÍÇO 
SaaS (Software as a Service) para operacionaljgpição da compensação financeira entre o 
Regime Geral de Previdência Social e os regjrnes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do pistrito Federal e dos Municípios, e entre 
os regimes próprios, na hipótese de contagerp recíproca de tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria, em cumprimento ao egifabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de 
dezembro de 2019; PRAZO DE VIGÊNCIA: qjj (cinco) anos. Início 11/08/2023. Término 
10/08/2028. DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/08/202^. GILSON JOSE DE GOIS.
PREFEITO MUNICIPAL.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE INEXIGIBR IDADE 09.20M

1%

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE PE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE 1TAUNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, com 
sede na Av. Brasil, n° 883, centro inscrito no C-NPJ/MF. Sob n.° 
75.458.836/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Gilson José de Gois, em pleno exercício de seu mandato e funções 
com base na Lei Federal 14.133/2021, art. 74, I, HOMOLOGO -  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09/2023 E AUTORIZO A 
CONTRATAÇÃO, conforme resumo no quadro abaixo.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃp 09/2023
Processo administrativo n“ 0107/2023
CONTRATADA: EMPRESA RE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV, CNPJ N" 
42.422.253/0001-01 ' 1
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviçq SaaS (Software 
as a Service) para operaciqnalização dít eompensaçãq financeira entre 
o Regime Geral de Previdência .Social e os regiipes próprios dc 
previdência social dos servidores púbj^os da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regirjies próprios, na 
hipótese de contagem recíproca de tempo de contribpição para efeito 
de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 
10.188 dc 20 de dezembro de 2019;
VAL()R: R$6.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos. Início data da assinatura 
do contrato.
PREFEITO: GILSON JOSE DE GOIS.
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.
Itaúna do Sul-PR, 11 de agosto de 2023

Publicado por:
Bruna Pereira Martins Alves 

Código IdentitIcacJor:D0A8D236

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 14/08/2023. Edição 2835 
A verificação de autenticidade da matéria pode spr feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.di ari omunicipal. com .br/amp/

https://www.cSark>murrfcipafrCOBT.br/amp/materia/D0A8D236/03ADUVZwAklHjp9^NY73zCDJoEqgg1MlHANBXKa8AZkoHym6Jau^/Ço4wo10qc.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO 112.2023- lNT.XIGIBIl.il ADE 09.2023

Prefeitura Municipal 

N°
IT A U N A  D O  S U L

EXTRATO DO CONTRATO
ESPÉCIE:C ontrato n" 0112/2023. REF:Inexigibilidade n". 
009/2023
PARTES: Município de Itaúna do Sul e a [ M PR I SA DF. 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - 
DATAPRF.V, CNPJ N1' 42.422.253/0001-01 OBJETO: Contratação 
de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da 
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e 
os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federa) e dos Municípios, e entre os 
regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao 
estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezqmbro de 2019; 
PRAZO I)E VIGÊNCIA: 05 (cippo) anos. Impo 11/08/2023.

DATA DE ASSINATURATérmino 10/08/2028. 
CONTRATO: 11/08/2023.
GILSOX JOSE DE GOIS.
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Bruna Pereira Martins Alves 

Çóc|igo Identifica(lor:46E22EBB

Matéria publicada no Diário Oficiql dos Municípios do Paraná 
no dia 14/08/2023. Edição 2835 
A verificação de autenticidade da matéria pode spr feita 
informando o código identificador pò site: 
https://www.diariomunicipal.com.bf/amp/

https://www-.dtartormmicipat.e0m.br/amp/matena/46E22EBB/O3ADUVZwDkVOA8H|P7gVdF1hlDA2oDx9eogQkcj18gsj ml?TC®gaLtiwvTEyK8rSz... 1/1
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Registrar processo licitatório
In form ações 1 ^ — =

Município rrAÚNA DO SUL

Entidade Executora MUNICÍPIO DE 1TAÚNA DO SUL

p s  campos Ãn©,W° e Modalidade devem ser i^ya ls aos inform ados (â inform ar) rs© S IM -A M -  

Ano* 2023

Modalidade* Processo Inexigibilidade v
N° licitação/dispensa/inexígibilidade* 9

[Reeisrsos prav@niantas de organ ism os internacionais/m ultifaterais da crédito™ 

A licitação utiliza estes recursos? O

Número edrtal/processo* 10 7

Descrição do Objeto* Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operaqonalização da *  

compensação financeira entre 0 Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, e entre os regimes próprios, rra
hirfcwf-or-o r l o  r a n h n o r r i  ra/~ínrrv~^> n s s  H a ........ . ç

Forma de Avaiição - Seiecic ar - 

Dotação Orçamentária* 2023650300504122000220920033

□  A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federai 13.303/2016)

Preço máximo/Referência de preço - g.ooo,00
R$*

Data Publicação Termo ratificação 15/08/2023

fjáff

CPF: 8439767994 (Loqoutl

bttps://serviccs.tee:pr.gqv.br/TGEPR/Mumcipal/arnl/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1


